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Apresentação   

 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), criado pela Constituição 

Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 7.827, de 27/09/1989  é uma fonte estável de 

recursos para o financiamento das atividades produtivas  da região Nordeste e do Norte dos 

estados de Minas Gerais e Espírito Santo, além de estudantes do FIES, em condições 

apropriadas para a promoção do desenvolvimento econômico e social. 

Administrado pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB), o Fundo se perfaz por 1,8% da 

arrecadação do IR e IPI no Brasil, mas seu orçamento anual tem como principal participação 

os recursos reembolsados pelos beneficiários do crédito . As contratações com recursos do FNE 

em 2016 alcançaram o montante de R$ 11,2 bilhões distribuídos e m mais de 538 mil 

operações, financiando empreendimentos rurais e urbanos de todos os portes, desde 

agricultores familiares e  microempreendedores individuais , até médios e grandes 

empreendimentos industriais e de infraestrutura.   

Em 2017, na posição de dezembro, as contratações alcançaram 12,3 bilhões 

contemplando todos os 1.990 municípios da área de atuação do FNE. 

Norte iam as contratações a Programação Anual do FNE, à qual é elaborada com base 

nos marcos regulatório s dos fundos constitucionais, nas diretrizes e prioridades do governos 

federal e estaduais, além da experiência desenvolvimentista do Banco do Nordeste.  

Nesse contexto, o Banco do Nordeste compreendendo a importância da inovação como 

condição fundamental ao processo de desenvolvimento econômico e sustentável tem 

intensificado o apoio à essa temática na área de atuação do fundo constitucional, seja por 

meio da disponibilidade de recursos ou pela diversificação das linhas de financiamento em 

condições diferenciadas, mais adequadas às necessidades próprias da dinâmica do 

desenvolvimento e introdução  de inovações no mercado.  

A Programação do FNE para 2018 utiliz ou metodologia participativa em sua formulação, 

contando com participação de várias unidades da Direção Geral  e das Superintendências 

Estaduais do Banco do Nordeste, bem como representantes de entidades públicas e privadas 

em reuniões realizadas nos onze estados da área de financiamento do FNE. 

Com a apreciação e aprovação da Programação FNE 2018 pelo Conselho Deliberativo da 

Sudene, conforme previsto legalmente, o Banco do Nordeste divulga neste documento o Plano 

de Aplicação, as Condições Gerais e os Programas de Financiamento para o corrente ano . O 

orçamento previsto é de R$ 30,0 bilhões, sendo R$ 14,8 bilhões para a programação padrão, 

todos os setores, exceto infraestrutra e FIES;  R$ 14,5 bilhões para a programação específica a 

projetos de infraestrutura econômica ; e R$ 700 milhões para o programa de financiamento do 

FIES.  

 



7 
 

Para 2018, espera-se que a conjuntu ra econômica se torne mais favorável, 

possibilitando cumprir, da melhor forma, o desafio de alocar integralmente os recursos 

programados. 

Enfim, a Programação Anual do FNE 2018 é um importante instrumento de 

planejamento e orientação normativa, e especialmente eixo da atuação do Banco do 

Nordeste enquanto banco público de desenvolvimento.  
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1.  FNE ð Investimentos para o Desenvolvimento Regional   

 

O Brasil se caracteriza por ainda  apresentar indicadores de desenvolvimento 

desigual em suas macrorregiões geográficas, resultado do processo histórico de concentração 

econômica em seu eixo Centro-Sul. Por conta disto,  políticas regionais, com previsão 

constitucional,  têm sido implementadas no intuito  de reduzir  as disparidades 

socioeconômicas observadas interregionalmente , inclusive àquelas relativas ao apoio 

creditício em condições diferenciadas às atividades produtivas . 

É certo, no entanto, que o  processo de desenvolvimento regional requer a 

convergência de um conjunto  de fatores capazes de impactar positivamente a dinâmica 

econômica local, de forma a  elevar os efeitos multiplicadores do investimento produtivo na 

Região. Assim, formação  de capital  humano; investimento  em Ciência, Tecnologia e 

Inovação; cooperação técnica  e econômica entre  diversos atores; investimento  adequado 

em infraestrutura,  bem como a atenção à distribuição regional dos recursos disponíveis, em 

termos espaciais, setoriais e de segmentos produtivos são fatores que devem ser levados em 

consideração numa política de desenvolvimento regional .  

A convergência desses fatores deve ser capaz ainda de criar  uma ambiência favorável  

ao crédito , viabiliz ando os investimentos produtivos necessários ao alcance dos objetivos de 

desenvolvimento regional. Nesse contexto, ao disponibilizar recursos adequados ao 

financiamento de longo prazo de todos os setores econômicos, além de estudantes do 

programa FIES, o FNE personifica de forma inconteste uma política pública de 

desenvolvimento regional.  

Com a missão de atuar como o Banco de desenvolvimento da Região Nordeste e do 

Norte dos estados de Minas Gerais e do Espírito Santo e observando as diferentes dimensões 

que compõem este processo, o Banco do Nordeste busca suprir uma grande parcela da lacuna 

referente ao crédito, especialmente por meio do FNE, contribuindo  para a transformação do 

cenário econômico regional, favorecendo a redução das  desigualdades econômicas e sociais. 

Isso se dá também em função da priorização enquanto beneficiários dos recursos de 

financiamento do  FNE dos empreendimentos produtivos de  menor porte, particularmente 

àquele público atendido com políticas públicas, setoriais  e macroeconômicas do Governo 

Federal: agricult ores familiar es, mini  e pequenos produtores rurais, micro e pequenas 

empresas e microempreendedores individuais. Tendo em vista que esses segmentos, 

tradicionalmente, são os que  mais geram empregos e ocupações para a população local, e 

que isso se irradia positivamente  sobre outras necessidades da sociedade, em princípio essa 

priorização projeta uma maior  aderência aos objetivos propostos pelas políticas públicas  

regionais. 
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Uma outra priorização importante se dá a partir da compreensão das desigualdades 

espaciais, intrarregionais,  representando um desafio adicional a  ser enfrentado nas ações do 

Banco do Nordeste, enquanto banco de desenvolvimento.  

Na área de atuação do FNE há a predominância de áreas de baixa dinamicidade 

econômica, a exemplo de grande parte  da sua porção semiárida,  que representa 63% do 

seu espaço geográfico e compreende cerca de 45% da população, bem como áreas 

periféricas  aos grandes centros urbanos. Contudo, no espaço de atuação do FNE há áreas 

dinâmicas e competitivas em diversos setores; centros urbanos bem estruturados; 

espaços/polos com grande potencial para o turismo,  agronegócio e geração de energias 

renováveis, dentre outras atividades. Além disso, novos e dinâmicos espaços econômicos 

intrarregionais têm surgido ao longo desses anos, indicando também  a necessidade de apoio 

visando à um dinamismo sustentável.  

Como diferencial marcante  às iniciativas visando a redução das desigualdades regionais 

e intrarregionais , desponta o dispositivo constitucional  que destina metade dos novos 

recursos do FNE ingressados a cada ano para aplicação na subregião semiárida. 

Mas, uma trajetória  de reversão das desigualdades intrarregionais  requer que, além 

do tratamento  preferencial  dispensado ao Semiárido, outros recortes espaciais sejam 

priorizados como destino para a aplicação dos recursos dessa fonte. Nesse sentido, sendo o 

FNE é  o principal instrumento financeiro da Política Nacional de Desenvolvimento Regional  

(PNDR) para a Região. A Programação prima pela alocação de recursos nas áreas e espaços 

priorizados por essa política, a exemplo do próprio Semiárido ; dos municípios pertencentes 

às microrregiões classificadas como de Baixa Renda, Estagnada e Dinâmica, segundo a 

tipologia da PNDR; e das Regiões Integradas de Desenvolvimento (Rides). 

Fazem parte ainda da estratégia de redução das desigualdades interregionais a  

determinação de levar os recursos do FNE a todos os 1.990 municípios que compõem a área 

de abrangência desse funding,  além da diretriz  de destinação mínima de 4,5% dos recursos 

disponíveis para cada estado (exceto Espírito Santo, de menor área geográfica atendida), o 

que contribui para que a Região apresente um dinamismo econômico acima da  média 

nacional.  

Em 2002, segundo dados do Banco Central do Brasil, a participação  percentual  da 

Região Nordeste no PIB brasileiro era de 13,1%, passando a 14,2% em 2015, denotando  uma 

trajetória de redução da desigualdade regional em termos absolutos. Esse avanço é fruto  da 

ação de um conjunto de fatores, inclusive o crédito de longo  prazo. 

Apesar dos avanços registrados, o hiato que separa o Nordeste das regiões mais 

desenvolvidas do País demonstra que ainda há um grande desafio a ser superado. Nesse 

sentido, a presente Programação do FNE traz sua contribuição, como instrumento de   política 

pública de financiamento às atividades produtivas regionais, norteadora dos  financiamentos 

do Banco do Nordeste aos empreendimentos produtivos regionais, salientando a preocupação 
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em contribuir nas dimensões que se articulam para o alcance de  um desenvolvimento 

sustentável, unindo fatores econômicos, ambientais e  sociais. 

 

2.  Diretrizes e Prioridades do FNE para  2018   

 

A legislação do FNE define  o Banco do Nordeste, juntamente  com o Ministério da 

Integração Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da Sudene (Condel/Sudene), como 

responsáveis pela administração do Fundo. 

As diretrizes  e orientações gerais oriundas daquele Ministério e do Condel/Sudene 

foram definidas para o exercício de 2018 por meio das Portarias MI nºs 434/201 7, de 

11/08/201 7 e 616/2017, de 21/11/2017, assim como da Resolução do Condel/Sudene nº 

110/201 7, de 15/08/201 7. 

São ainda consideradas, para efeito de aplicação dos recursos do FNE para o exercício 

de 2018, as resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN) nº 4.578, de 07/06/2017  e 

nº 4.622, de 02/01/2018 respectivamente para as operações rurais e não rurais , que dentre 

outras disposições definem a forma e os encargos financeiros e bônus de adimplência a 

serem operacionalizados no presente exercício,  bem como a Resolução Condel/Sudene nº 

112, de 23/1 1/201 7, que aprovou a Programação de aplicação dos recursos do FNE para o 

exercício 2018. 

 

2.1 - Diretrizes e Orientações Gerais para 2018 (síntese das Portaria s MI nºs 434/2017 e 

616/2017 , com atualização dada pela Resolução Condel nº 110/2017 ) 

 

a) Formulação dos programas de financiamento do FNE em sintonia com a PNDR, as 

políticas setoriais e macroeconômicas do Governo Federal, o Plano Regional de 

Desenvolvimento do Nordeste - PRDNE e as prioridades estabelecidas pelo 

Condel/Sudene; 

b) Previsão de aplicação dos recursos do Fundo para os estados da área de financiamento  

do FNE, de modo a permitir a democratização do crédito para as atividades  produtivas 

da Região, observando conforme a distribuição histórica das aplicações e a expectativa 

de demanda por crédito na Região o mínimo de 4,5% dos recursos disponíveis para 

cada estado, exceto para o estado do Espírito  Santo; 

c)  Concessão de tratamento diferenciado e favorecido, no que diz respei to ao percentual 

de limite  de financiamento,  aos projetos  de mini  e pequenos produtores rurais e de 

micro e pequenas empresas, beneficiários do FNE, bem como aos empreendimentos que 

se localizem nos seguintes espaços prioritários da PNDR: Semiárido, municípios das 

tipologias Baixa Renda, Estagnada e Dinâmica da PNDR e das RIDEs de 

Petrolina/Juazeiro e Timon/Teresina ; 

 



11 
 

d) Vedação à aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações ou equipamentos 

que apresentem índices de nacionalização, em valor, inferior a 50% para beneficiários 

que apresentem faturamento bruto anual superior a R$ 16 milhões  (vide item 4.5 ð 

Restri»es, al²nea òsó).  

e) Orientações quanto à apresentação dos programas de financiamento, do  demonstrativo  

de estimativa de  disponibilidade de recursos e das projeções de financiamentos , as 

quais foram observadas na elaboração desta Programação Regional FNE 2018. 

 

2.2 - Diretrizes e  Prioridades  

 

Adicionalmente às Diretrizes e Orientações Gerais do MI, o marco regulatório do  FNE 

prevê também Diretrizes e Prioridades estabelecidas pelo Condel/Sudene para  cada 

exercício.  

O Quadro 1 a seguir traz  o conjunto  de Diretrizes e Prioridades Espaciais e Setoriais 

estabelecidas para 2018, por meio da Resolução do Condel/Sudene nº 110, de 15/08/ 2017. 

 

QUADRO 1 ð DIRETRIZES E PRIORIDADES DO CONDEL/SUDENE PARA O FNE 2018  

DIRETRIZ ESPECÍFICA PRIORIDADE CORRELACIONADA 

a) Espaciais 

1. Tratamento diferenciado e favorecido aos 

projetos que se localizem nos espaços reconhecidos 

como prioritários pela PNDR. 

- Empreendimentos situados no Semiárido 

nordestino, nas RIDEs de Petrolina/Juazeiro e 

Grande Teresina - Timon e nos municípios 

integrantes das microrregiões classificadas pela 

tipologia da PNDR como Dinâmicas, Estagnadas e de 

Baixa Renda. 

2. Apoio preferencial a projetos considerando:  

 

i.   Meio Rural: agricultores familiares (Pronaf), 

mini e pequenos produtores rurais, suas 

associações  e  cooperativas,  bem como 

empreendimentos localizados em municípios 

com registro recente de seca ou estiagem, 

tendo como foco a recuperação ou 

preservação das atividades produtivas; 

 

ii.Meio Urbano: as micro e pequenas 

empresas, inclusive empreendedores 

individuais, ressaltando aquelas(es) 

situadas(os) em áreas interioranas.  

- Atividades produtivas de uso intensivo de 

matérias-primas e mão de obra locais; e 

 

- Atividades que, sem prejuízo de produtividade e 

competitividade, enfatizem a geração de 

empregos formais e a ampliação de renda.  

 

b) Setoriais 

Expansão, diversificação e modernização da base 
econômica regional.  

- Infraestrutura: transporte (inclusive 

multimodais), telecomunicações, logística, portos 

e terminais, duto viário e esgotamento sanitário ,  

tratamento de resíduos sólidos (inclusive para 

produção de energia),  além de especial apoio a 
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DIRETRIZ ESPECÍFICA PRIORIDADE CORRELACIONADA 

empreendimentos não governamentais de 

infraestrutura de abastecimento de água , geração, 

transmissão e distribuição de energia ; 

- Cadeias produtivas: de veículos automotivos 

(inclusive veículos pesados), tratores, máquinas 

agrícolas, indústria naval, enfocando a formação 

de rede de pequenos e médios fornecedores 

regionais; 

- Agroindústria e atividades complementares;  

- Indústria química (excluindo os explosivos), 

cadeia petroquímica, inclusive extração, refino e 

transformação de petróleo e seus derivados, além 

de biogás; 

- Metalurgia, siderurgia, material elétrico e de 

comunicações, material de transporte, produtos 

farmacêuticos e veterinários;  

 

- Mecânica ð fabricação de máquinas, aparelhos, 

equipamentos e sistemas eletrônicos dedicados à 

automação industrial e controle de processos 

produtivos e outras máquinas e equipamentos 

específicos ; 

- Extração, beneficiamento e transformação de 

minerais metálicos e não metálicos, em especial 

empresas de pequeno, pequeno-médio e médio 

portes;  

 

- Pecuária: ovinocaprinocultura, bovinocultura 

(corte e leite), avicultura, aquicultura e pesca;  

- Agropecuária irrigada;  

- Agricultura de sequeiro, desde que em áreas com 

comprovada aptidão edafoclimática, considerando -

se, inclusive, os espaços de zoneamento ecológico-

econômico; 

- Indústria de Produtos Alimentares e Bebidas 

- Turismo, considerados os empreendimentos 

hoteleiros e outros projetos, integrados ou não a 

complexos turísticos localizados em áreas 

vocacionadas; 

- Indústria de calçados e artefatos, mobiliários, 

têxtil, confecções, inclusive artigos de vestuários;  

- Indústria de embalagens, inclusive metálicas, 

plásticas e outros materiais compatíveis;  indústria 

de produtos alimentares e bebidas ; 

- Indústria de defesa;  

Apoio aos setores exportadores regionais. 

- Projetos que contemplem a exportação de parte 

ou toda produção para o mercado externo, 

principalmente de bens manufaturados, em 

especial aqueles vinculados e/ou articulados a 

empreendedores de pequeno, pequeno-médio e 

médio portes.  
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DIRETRIZ ESPECÍFICA PRIORIDADE CORRELACIONADA 

Instalação de uma base produtiva contemplando 

setores inovativos ou atividades portadoras de 

futuro  

-Segmentos da Tecnologia da Informação e da 

Comunicação - TIC 

- Eletroeletrônico;  

- Fármacos; 

- Semicondutores; 

- Nanotecnologia; 

- Biotecnologia;  

- Robótica; 

- Bioenergia; 

- Mecatrônica e Microeletrônica;  

- Desenvolvimento de Novos materiais; 

- Outros segmentos correlacionados. 
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3.  Plano de Aplicação de Recursos do FNE para  2018   

 

As projeções de financiamento,  elaboradas com base nas Diretrizes e Prioridades 

do FNE para o exercício 2018, são apresentadas a seguir, ressaltando-se que os valores 

planejados são passíveis de ajustes decorrentes dos fluxos de ingresso de recursos, 

obrigações, reembolsos, além de outras variáveis, a exemplo do próprio desempenho da 

economia. 

 

3.1 - Disponibilidades de Recursos par a 2018 

 

O orçamento projetado  para aplicação do FNE no exercício de 2018 é de R$ 

3 2 , 9  bilhões , conforme Tabela  1.  

 

TABELA 1 - FNE 2018: ESTIMATIVA DE RECURSOS  
  (R$ bilhões) 

 
   

Fonte: BNB - Ambiente de Controladoria  /  Superintendência de Controle Financeiro.  

NOTAS: (1) Valor registrado no SIAFI, conforme consulta de 01/11/2017. (2) Cobertura de Parcelas de 

Risco do BNB, Reembolsos de Créditos Baixados como PJ  e Cobertura de Risco por Fundos 

Aval/PROAGRO/INCRA, no total de R$ 0,9 bilhão. 3) Del Credere de Instituições Operadoras, 

Remunerações do BNB sobre Operações PRONAF e Despesas de Auditoria Externa,  no total de R$ 0,5 

bilhão.  

Observação: Os valores são passíveis de ajustes em função do fluxo de ingressos, obrigações, 

reembolsos e desempenho da economia brasileira, ressaltando -se que tais parâmetros e a estimativa 

global de aplicações devem ser encaradas, em seu conjunto, unicamente como instrumentos de 

planejamento e não como verbas inflexíveis para alocação de recursos.  

DISCRIMINAÇÃO VALOR

ORIGEM DE RECURSOS (A) 42,7                                   

Disponibilidades previstas ao final do exercício anterior 22,6                                    

Transferências da União (1) 7,3                                     

Reembolsos de Operações (Líquido de Bônus de Adimplência) 10,8                                    

Remuneração das Disponibilidades 1,1                                     

Outros (2) 0,9                                     

APLICAÇÃO DE RECURSOS (B) (3,7)                                    

Taxa de Administração (1,5)                                    

Del credere BNB (1,6)                                    

Outros (3) (0,6)                                    

DISPONIBILIDADE TOTAL ( C ) = ( A ) + ( B ) 39,0                                   

SALDO A LIBERAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ( D ) (6,9)                                    

DISPONÍVEL PARA APLICAÇÃO PELO FNE ( E ) = ( C ) + ( D ) 32,1                                   

DISPONÍVEL PARA APLICAÇÕES DE REPASSES AO BNB 0,8                                     

TOTAL DISPONÍVEL PARA APLICAÇÕES 32,9                                   



15 
 

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 14 da Lei nº 7.827/1989, à s Portarias nºs 

434/201 7 e 616/2017, do Ministério da Integração Nacional e à Resolução 112/ 2017 do 

Condel/Sudene, apresenta-se, a seguir, a programação de aplicação dos recursos do FNE 

para 2018, no total de  R$ 30,0  bilhões ,  composta por projeç ões específicas para Projetos 

de Infraestrutura  e para o Programa de Financiamento Estudantil ð FIES, além d a 

Programação Padrão (todos os setores, exceto infraestrutura  e os recursos para o FIES).  

 

3.2 ð Projeção  para Projetos de Infraestrutura  

 

Assim como em 2017, o Plano de Aplicação do FNE para 2018 contempla projeção 

específica para projetos de infraestrutura,  para esse ano no valor de R$ 14,5  bilhões ,  

ratificando o apoio à  retomada da atividade econômica regional.   

Essa Projeção fica excluída das projeções da Programação Padrão apresentadas a 

seguir e de sua posterior verificação , tendo apuração de resultados própria, relativa ao 

apoio à infraestrutura regional .  

 

3.3 ð Projeção  para Programa de Financiamento Estudantil - FIES 

 

O Plano de Aplicação do FNE para 2018 contempla projeção de R$ 700 milhões  para 

programa de financiamento estudantil - FIES, conforme estimativa elaborada p elo 

Ministério da Educação. 

Pela sua finalidade e público-alvo, esta projeção especifica também fica excluída das 

projeções da Programação Padrão apresentadas a seguir e de sua posterior verificação, 

tendo apuração de resultados própria , relativa ao apoio ao financiamento estudantil no 

âmbito do FIES. 

 

3.4 - Programação Padrão 

 

A Programação Padrão de aplicação do FNE para 2018 tem montante projetado de R$ 

14, 8 bilhões ,  apresentada nas tabelas a seguir, considerando as potencialidades e 

oportunidades de investimentos  identificadas  conjuntamente com os órgãos 

governamentais e as entidades públicas e privadas, bem como a distribuição  histórica  das 

aplicações do FNE e o marco regulatório dos fundos constitucionais.   
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3.4.1 ð Projeção de Financiamento por Estado e Setor de Atividade  

 

TABELA 2 - FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR ESTADO E 
SETOR DE ATIVIDADE (R$ milhões) (*)  (**)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Os valores são indicações para efeito  de planejamento;  (**) O BNB poderá repassar até 
3% do total  dos valores programados para 2018 a outras instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo  Bacen, observados os limites de crédito aprovados a cada instituição, a 
existência de recursos para o atendimento  da demanda apresentada diretamente à s suas 
agências; (1) Inclusive Meio Ambiente/ Inovação; (2) Inclusive Pronaf; (3) Inclusive Aquicultura 
e Pesca; (4) Inclusive Meio Ambiente. 

NOTA: Para a projeção do setor Comércio e Serviços será admitida uma margem de variação de 
até mais 10 pontos percentuais, dada sua demanda por credito, em especial para capital de 
giro, que se mostra expressiva face aos demais setores e tem importante pap el na geração ou 
manutenção de empregos, em especial em contexto de crise econômica.  

 

3.4.2  - Projeção da Distribuição de Financiamento por Porte de  Beneficiário  

 

A projeção de distribuição de recursos do FNE na programação padrão obedece à 

adequação dos critérios e  da classificação por categoria de beneficiários do Fundo, 

aprovada pela Resolução Condel/Sudene nº 043/2011, e às atualizações constantes das 

últimas edições da programação do FNE, conforme Tabela 3, a seguir: 

 

TABELA 3 ð FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR PORTE 

 

Mini, Micro, Pequeno e Pequeno-Médio  55 
Médio e Grande                                                                                        45 

 TOTAL 100 

PORTE DE BENEFICIÁRIO [%] 

UF/ 

SETOR

Agricul-

tura (1)  (2)

Pecuária   

(2)   (3) Indústria (1)
Agroin-

dústria (2) (4)
Turismo

Com. & 

Serv. (1)

Infraes-

trutura (4)
TOTAL [%] UF

110,0        125,0        140,0        35,0          95,0      160,0         -          665,0            4,5         

1.105,0     540,0        630,0        35,0          100,0    955,0         -          3.365,0         22,7       

300,0        500,0        600,0        30,0          100,0    750,0         -          2.280,0         15,4       

55,0          35,0          60,0          125,0        10,0      65,0          -          350,0            2,4         

475,0        455,0        255,0        20,0          25,0      305,0         -          1.535,0         10,4       

155,0        285,0        165,0        5,0            10,0      255,0         -          875,0            5,9         

50,0          230,0        190,0        25,0          60,0      310,0         -          865,0            5,8         

310,0        360,0        535,0        130,0        140,0    680,0         -          2.155,0         14,6       

590,0        210,0        30,0          15,0          40,0      355,0         -          1.240,0         8,4         

80,0          150,0        90,0          15,0          50,0      420,0         -          805,0            5,4         

135,0        110,0        120,0        85,0          30,0      185,0         -          665,0            4,5         

3.365,0     3.000,0     2.815,0     520,0        660,0    4.440,0      -            14.800,0       100,0

22,7 20,3 19,0 3,5 4,5 30,0 0,0 100,0

        14.500,0 

             700,0 

        30.000,0 

PROJEÇÃO PARA PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES

TOTAL DISPONÍVEL PARA APLICAÇÃO 

 TOTAL 

 [%] 

SETOR 

AL

BA

CE

ES

MA

PROJEÇÃO PARA PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

MG

SE

RN

PI

PE

PB
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(*) Observado o limite  mínimo de 30% para beneficiários  de mini,  micro e pequeno portes.  

 

3.4.3  - Projeção de Financiamento por Setor de Atividade e  Programas 

 

A projeção de financiamento por setor de atividade e programas na programação 

padrão é resultante  da alocação de recursos por setor de atividade, com base nos dados 

constantes da Tabela 2,  de forma a distribuí -los entre os programas de financiamento do 

FNE, conforme a  seguir: 

 
TABELA 4 ð FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR PROGRAMA

 
 

(1) Projeção de demanda efetiva para a agricultura familiar, assegurando -se recursos adicionais, em 

observância ao art. 7º da Lei nº 9.126/1995, alterado pela Lei nº 12.249/2010.  

(2) Considera valores para o FNE Semente em até 1% das transferências anuais da União para o FNE, 

com estimativa para este Subprograma, em 2018, de aproximadamente R$ 78 milhões.  

(3) O valor a ser aplicado no FNE Inovação é pautado pela recomendação constante do parágrafo 3º , 

artigo 1ºð A, da Lei 10.177/2001, incluído pela Medida Provisória nº 812/2017, quanto ao volume 

máximo de recursos permitido para operações de inovação para projetos de investimento de até R$ 

200 mil.  

 

 

3.4.4  - Projeção de Financ iamento por Áreas Prioritárias da PNDR, na Área de 

Financiamento do  FNE 

 

Conforme indicações dos Estados e em consonância com as diretrizes que 

estabelecem tratamento diferenciado  e favorecido a projetos localizados nos espaços 

prioritários da  PNDR são apresentadas a seguir (Tabelas 5-A e  5-B) as distribuições das 

projeções de financiamento para o Semiárido e Regiões Integradas de Desenvolvimento - 

[%]

55,4

18,3

0,5

0,0

12,9

2,7

2,6

2,9

15,5

0,0

44,6

20,3

3,8

  FNE Verde 3,3

  FNE MPE 17,2

PROGRAMA

1. PROGRAMAS SETORIAIS

  FNE RURAL

  FNE Aquipesca

  FNE Profrota Pesqueira

  FNE Industrial

  FNE Irrigação

  FNE Agrin

  FNE Proatur

  FNE Comércio e Serviços

  FNE Proinfra

2. PROGRAMAS MULTISSETORIAIS

  PRONAF (1)

  FNE Inovação (2) (3)
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RIDEs. 

 
TABELA 5-A - FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA O SEMIÁRIDO 

REGIÃO VALOR (R$ milhões) 

Semiárido (*) 4.440,0 

(*) Considerado no mínimo o percentual de 50% do ingresso de recursos previsto para o FNE em 2018. 

 

TABELA 5-B - FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR RIDE (PNDR) 

RIDE VALOR (R$ milhões)  

Petrolina -Juazeiro (PE/BA) 150,0 

Grande Teresina - Timon (MA / PI) 275,0 

TOTAL 425,0 

 

 

Observar-se-á o atendimento creditício a toda a área financiável pelo FNE com  a 

destinação máxima de 30% (R$ 4,405 bilhões) do total  dos valores programados para o 

exercício para aplicação nos municípios classificados, segundo a tipologia  da PNDR, 

como de Alta Renda. 

 

Para concretização dos financiamentos projetados é fundamental a atuação do  MI, 

Sudene e demais órgãos governamentais, por meio de seus programas, mobilizando e 

fortalecendo parcerias em proj etos de desenvolvimento, que viabilize a efetiva demanda  

por crédito.  

 

Objetivando  uma melhor adequação da Programação do FNE à dinâmica 

econômica regional e à efetiva disponibilidade de recursos, o Banco do Nordeste poderá  

propor, posteriormente, ajustes que se fizerem necessários. 
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3.4.5  - Projeção  de Financiamento  para Atividades  e Setores Priorizados  pelo 

Conselho Deliberativo da  Sudene 

 

Em observância às prioridades espaciais e setoriais definidas pela Resolução 

Condel/Sudene nº 110/201 7, de 15/08/ 2017, são projetados os seguintes valores para 

financiamento:  

 

TABELA 6 ð FNE 2018: PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA ATIVIDADES E SETORES 
PRIORIZADOS PELO CONSELHO DELIBERATIVO DA SUDENE (R$ milhões) (*) 

 
(*) Relacionada às atividades priorizadas para as quais os estados projetaram  demanda. 

POLÍTICA / SETOR  
VALOR 

PROGRAMADO

2.190,0

525,0

 Agroindústria 520,0

 Apoio a Arranjos Produtivos Locais 50,0

 Apoio aos Setores Exportadores 

Regionais 
125,0

90,0

180,0

 Embalagens 40,0

130,0

120,0

30,0

5,0

15,0

20,0

20,0

30,0

410,0

0,0

65,0

130,0

75,0

525,0

1.545,0

285,0

10.395,0

425,0

4.440,0

 Turismo 660,0

ATIVIDADES / ESPAÇOS PRIORIZADOS

 Agricultura 
 Agricultura de Sequeiro em áreas com aptidão edafoclimática 

 Agropecuária irrigada 

 Agroindústria 

Arranjos Produtivos Locais Selecionados

 Financiamento à Exportação 

 Indústria 

 Calçados e artefatos 

 Confecção em geral 

 Extração,beneficiamento e transformação de minerais 

metálicos e não metálicos  

 Indústria automotiva (inclusive veículos pesados) e naval, 

tratores e máquinas agrícolas enfocando a formação de rede de  Indústria Têxtil 

 Material elétrico, de comunicações, de transporte 

 Mecânica 

 Metalúrgica 

 Mobiliários 

 Petroquímica 

 Produtos Alimentares e bebidas 

 Produtos farmacêuticos e veterinários 

Pecuária

 Aquicultura e Pesca 

 Avicultura 

 Bovinocultura 

 Ovinocaprinocultura 

 Química (exceto explosivos) 

Siderurgia

 Turismo 

 Política Nacional de Desenvolvimento 

Regional ð PNDR 

Microrregiões prioritárias (Baixa Renda, Estagnada e Dinâmica)

 RIDEs 

 Semiárido 
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4.  Condições Gerais do FNE 

 
4.1 - Classificação dos Beneficiários  

 

Para fins de enquadramento nos Programas, os beneficiários (empresas, 

microempreendedores individuais e produtores rurais) são classificados em diferentes 

portes,  com base na receita  operacional bruta  ou na renda agropecuária bruta  

auferida  em cada ano-calendário, observados os parâmetros constantes da Tabela 7 

abaixo. 

 

TABELA 7 - FNE 2018: DEFINIÇÃO DE PORTE DE EMPRESAS E PRODUTORES RURAIS 
SETORES RURAL E NÃO RURAL 

PORTE DOS BENEFICIÁRIOS 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA ANUAL/ RENDA 

AGROPECUÁRIA BRUTA (R$ 1,00) 

Mini/Micro (*)  Até R$ 360.000,00 

Pequeno Acima de R$ 360.000,00 até R$ 4.800.000,00 

Pequeno-Médio Acima de R$ 4.800.000,00 até R$ 16.000.000,00 

Médio Acima de R$ 16.000.000,00 até R$ 90.000.000,00 

Grande Acima de R$ 90.000.000,00 

(*) Inclui Microempreendedores Individuais (MEI), definidos pela Lei Complementar 155, de 2 7 / 10/ 2016, 

como empresários individuais que tenham auferido  receita  bruta  no ano anterior  de até R$ 81.000,00.  

NOTA 1: Para efeito da classificação de produtores rurais, a apuração da renda agropecuária bruta anual  

terá  por base o preço de mercado vigente na data da apresentação da proposta.  
 

 

As agroindústrias de associações e cooperativas de produtores rurais seguem os 

critérios de classificação de portes estabelecidos no quadro  abaixo: 

 

QUADRO 2 - FNE 2018: CLASSIFICAÇÃO DAS COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES 

PORTE DO BENEFICIÁRIO CRITÉRIO 

Cooperativa/ Assoc. 

miniprodutores  

Aquela com pelo menos 70% do quadro social ativo 

constituído de miniprodutores . 

Cooperativa/ Assoc. de 

pequenos produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de 

miniprodutores, tenha seu quadro social ativo constituído por 

pelos menos 70% de mini e pquenos produtores. 

Cooperativa/ Assoc. de 

pequeno-médios produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini ou 

pequenos produtores, tenha seu quadro social ativo 

constituído por pelo menos 70% de mini, pequenos e 

pequeno-médios produtores.  

Cooperativa/ Assoc. de médios 

produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini, 

pequenos ou pequenos-médios produtores, tenha seu quadro 

social ativo constituído por pelo menos 70% de mini, 

pequenos, pequenos-médios e médios produtores.  

Cooperativa/ Assoc. de grandes 

produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini, 

pequenos, pequenos-médios ou médios produtores, conte em 

seu quadro social ativo com a participação de grandes 

produtores.  
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Os beneficiários do Profrota Pesqueira são classificados por critérios  

específicos, conforme estabelecido nas bases operacionais do Programa, 

apresentados no tópico 5.4  (FNE Profrota Pesqueira - Programa de Financiamento à 

Ampliação e Modernização da Frota Pesqueira Nacional) deste documento, 

especificamente no item 5.4.4 (Público -Alvo e na Tabela 14 - Definição de Porte de 

Beneficiário Pessoa Jurídica).  

 

Para apoio creditício às operações de comércio exterior, são utilizados os  

mesmos critérios de enquadramento das microempresas e das empresas de pequeno 

porte  aprovados pelo Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). 

 

TABELA 8 - FNE 2018: CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE PORTE EM APOIO À 
EXPORTAÇÃO 

PORTE DO BENEFICIÁRIO RECEITA BRUTA ANUAL (*) (R$ 1,00)  

Industrial/ Agroindustrial   

Micro Igual ou inferior a R$ 720.440,0  

Pequeno Acima de R$ 720.440,0 e até R$ 6.303.850,0 

Comercial e de Serviços  

Micro Igual ou inferior  a R$ 360.220,0 

Pequeno Acima de R$ 360.220,0 e até R$ 2.701.650,0 

Fonte: Decreto nº 3.474, de 19 de maio de 2000,  Art.13º.  

(*) Conforme artigo  61 da Lei Complementar 123, de 14.12.06, para fins de apoio creditício  às 

operações de comércio exterior  das microempresas e das de pequeno porte,  serão utilizados  os 

parâmetros de enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas e de 

pequeno porte exportadoras, segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL), referenciando-se os valores acima pela Resolução MERCOSUL/GMC/RES Nº59/98, de 1998. 

 

 

4.2 - Limites de  Financiamento  

 

Na definição dos limites de financiamento deve ser observada a tipologia de  

municípios definida na Política Nacional de Desenvolvimento Regional ð PNDR, 

estabelecendo-se: i) maiores percentuais para as áreas de menor renda e de menor 

dinamismo; e ii ) limites especiais para o financiamento de empreendimentos 

localizados no Semiárido e nas Regiões Integradas de Desenvolvimento ð RIDEs, 

conforme os parâmetros das Tabelas 9 e 10. 
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TABELA 9 ð FNE 2018: LIMITES DE FINANCIAMENTO (1) (Investimento ð Em %) 

Porte/Tipologia da 

Região (2) 
Alta Renda 

Baixa Renda, 

Estagnada e 

Dinâmica 

Semiárido, Rides, Operações 

Florestais ( 3), Operações CTI ( 4),  

Operações PRSF (5)  

Mini/Micro  100 100 100 

Pequeno 100 100 100 

Pequeno-Médio 90 95 100 

Médio 80 85 95 

Grande 70 80 90 

(1) Os limites acima se aplicam ao valor total do investimento projetado, podendo ser considerado como 

contrapartida de recursos próprios, mesmo que não financiáveis, valores correspondentes a itens necessários ao 

projeto, desde que façam parte da estrutur a produtiva do empreendimento.  

(2) A classificação dos municípios de acordo com a tipologia  da PNDR é realizada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração Nacional. 

(3) Operações florestais  destinadas ao financiamento  de projetos  que visem à conservação e à proteção 

do meio ambiente,  à recuperação de áreas degradadas ou alteradas e ao desenvolvimento de atividades 

sustentáveis. 

(4) Operações de financiamento  a projetos  de ciência,  tecnologia e inovação. 

(5) Projetos de saneamentoų que contribuam com a efici°ncia h²drica e energ®ticaų que visem a requalifica«o 

ambientalų e atividades de silvicultura com esp®cies e tecnologias adequadas ¨ preserva«o ou requalifica«o 

de nascentes, matas ciliares e áreas de recarga localizados nos 331 municípios da área de atuação da SUDENE 

incluídos no Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco (PRSF). 

 

 

TABELA 10 - FNE 2018: LIMITES DE FINANCIAMENTO PARA CAPITAL DE GIRO 
ISOLADO (R$ 1,00)  

PORTE DO 

BENEFICIÁRIO 

MUNICÍPIOS 

SEMIÁRIDO OU MUNICÍPIOS DE BAIXA 

RENDA (*) 
OUTRAS LOCALIZAÇÕES 

NÃO 

EXPORTADORAS 
EXPORTADORAS 

NÃO 

EXPORTADORAS 
EXPORTADORAS 

Mini/Micro    270.000,00   305.000,00   200.000,00  230.000,00 

Pequeno 2.300.000,00 2.500.000,00 1.700.000,00 1.900.000,00 

Pequeno-Médio 10.000.000,00 12.800.000,00 7.800.000,00 9.500.000,00 

Médio 

Grande              

25.000.000,00 

30.000.000,00 

88.000.000,00 

100.000.000,00 

19.000.000,00 

24.000.000,00 

66.000.000,00 

75.000.000,00 

(*) Limites também aplicáveis aos financiamentos em municípios que integrem  RIDEs. 
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4.3 - Limites de  Contratação  
 

Com o intuito de evitar a concentração dos recursos por empresa e por grupo  

econômico e promover a democratização do crédito, ficam estabelecidos os seguintes 

limites  de contratação : 

a) O total dos valores contratados por empresa individualmente não poderá  

exceder 1,0% do patrimônio líquido do  FNE; 

b) O total contratado por grupo econômico, no conjunto, não poderá exceder 1,5%  

do patrimônio líquido do  FNE; 

c) Nos casos de projetos considerados estratégicos para o desenvolvimento regional,  

esses limites  poderão ser ultrapassados, até o limite  máximo de financiamento  de 

3,0% do patrimônio líquido do FNE. 

 

4.4 - Garantias 

 

Aquelas aceitas pelo Banco do Nordeste em sua política de garantias, a exemplo de:  

d) Fiança ou Aval; 

e) Alienação Fiduciária (de bens móveis ou imóveis);  

f)  Fiança ou aval bancários; 

g) Penhor agrícola e pecuário;  

h) Penhor de veículos, títulos, ações, máquinas e equipamentos, direitos  

creditórios, direitos emergentes de concessão, permissão e autorização, de 

contas bancárias e direitos de  contratos;  

i)  Penhor dos produtos florestais madeireiros objeto do financiamento e passíveis 

de exploração econômica (em operações de crédito  rural);  

j)  Hipoteca.  

 

NOTA 1: Adicionalmente às garantias, o Banco do Nordeste poderá adotar medidas 

mitigadoras de risco, tais como seguro garantia de conclusão de obras e de 

performance,  seguro de garantia de colheita,  seguro de receita,  seguro agrícola, 

seguro rural,  contas bancárias garantidoras (centralizadora, reserva, aceleração de 

amortização), registradas  em cláusulas contratuais.  

NOTA 2: Operações do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf) seguem política específica de garantias, co nforme regras definidas pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN). 

NOTA 3: Nas operações do programa Profrota Pesqueira poderão ser admitidas outras 

garantias, observado o estabelecido no Decreto nº  5.474/2005.  
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4.5 - Restrições 

 

Não constituem objeto de financiamento com recursos do FNE: 

a) Empreendimentos do setor público,  exceto para empresas públicas não 

dependentes de transferências financeiras do Poder Público em projetos de 

infraestrutura   econômica; 

b) Encargos financeiros;  

c) Tributos federais,  estaduais e municipais,  exceto os impostos de importação  

relativos  a bens financiados e os tributos  que compõem o preço dos produtos e 

serviços financiados;  

d) Saneamento financeiro;  

e) Recuperação de capitais já  investidos ou pagamento de dívidas efetivadas,  

exceto os gastos e compromissos relativos às condições abaixo: 

i.  Nas operações não rurais:  

1. Os gastos gerais relativos ao funcionamento do empreendimento, a 

título de ressarcimento/reembolso, quanto a: folha de pagamento 

exceto os tributos; despesas de água, energia e comunicação; 

combustíveis e lubrificantes; material de expediente e limpeza; 

despesas de manutenção de veículos, máquinas e equipamentos; 

despesas de postagem, frete, aluguel e condomínio ;  desde que 

integrantes d a proposta e comprovadamente efetuados e pagos até o 

30°(trigésimo) dia anterior à entrada da proposta  no Banco. 

2. As demais finalidades: os itens financiáveis, inclusive insumos, 

mercadorias e matér ia-prima, integrantes do  orçamento vinculado à 

proposta e comprovadamente efetuados e pagos até o 6° ( sexto) mês 

anterior à entrada da proposta no Banco . 

ii.  Nas operações rurais: 

1. Os itens financiáveis que integrem o orçamento considerado para  

concessão do crédito  e que tenham sido adquiridos após a 

apresentação da proposta ou, inexistindo esta, após a formalização do  

crédito;  

2. Os itens financiáveis referentes a fertilizantes, corretivos,  defensivos 

agrícolas ou sementes fiscalizadas ou certificadas, adquiridos até 180  

(cento e oitenta) dias antes da formalização do crédito e destinados à 

lavoura financiada.  
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f)  Transferência de edificações, exceto para a aquisição de unidades industriais, 

agroindustriais e de meios de hospedagem já construídas ou em construção, desde 

que atendidas, cumulativamente, as seguintes  condições: 

¶ o empreendimento esteja desativado há mais de  01 (um)  ano; 

¶ o empreendimento n«o seja objeto de opera»es òem seró de financiamento  

do investimento;  

¶ o financiamento não se caracterize como recuperação de  capital;  

¶ seja o projeto considerado de interesse para  o desenvolvimento da área na qual 

está localizado; e  

¶ seja subtraído do preço final dos bens a serem adquiridos o valor relativo ao  

terreno  onde se localiza o empreendimento.  

g) Intermediação financeira;  

h) Atividades voltadas para jogos de azar; 

i) Motéis; 

j)  Boates, saunas e termas, exceto quando integradas a complexos hoteleiros;  

k) Fabricação e comercialização de armas, exceto quanto a empresa homologada e 

credenciada pelo Minist®rio da Defesa como òEmpresa de Defesaó ou òEmpresa 

Estrat®gica de Defesaó;  

l)  Produção, beneficiamento/ industrialização e comercialização de  fumo;  

m) Edição de jornais e outros periódicos;  

n) Atividades de compra, venda, locação, loteamento, incorporação, construção  e 

administração de imóveis,  excetuando-se: 

i.  propostas que contemplem, exclusivamente, os seguintes itens, relativos  ao 

funcionamento da empresa: construção ou reforma da sede própria,  

instalações, máquinas, equipamentos, veículos utilitários e softwares 

exclusivos para gerenciamento e elaboração de projetos  técnicos;  

ii.  a construção, por parte de construtoras com receita bruta  projetada  

enquadrável nos limites de micro ou pequena empresa, de espaços físicos 

destinados a MPEs que irão desenvolver atividades econômicas no imóvel,  

de acordo com as condições contidas no Programa FNE-MPE; e 

iii.  no caso de imóveis destinados a locação: construção ou reforma dos tipos de 

imóveis apresentados em seguida e que sejam destinados, principalmente,  

ao uso da empresa financiada, admitindo -se que parte do imóvel seja 

destinada ao compartilhamento de suas áreas físicas, por meio de locação, 

para uso de terceiros, preferencialmente micro e pequenas empresas que  

também desenvolvam atividades produtivas no imóvel financiado. Referidos 

tipos de imóveis são: arenas multiusos, centros comerciais, hotéis, 
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supermercados e hospitais.  

iv.  no caso de imóveis destinados a locação em centros de logística: construção 

ou reforma de condomínios de galpões modulares ou outras edificações que 

sejam voltadas a oferecer estruturas e serviços re lacionados ao fluxo e 

armazenamento de matérias-primas, materiais semiacabados e produtos 

acabados, bem como de informações a eles relativas.  

v. No caso de empreendimentos que visem promover a infraestrutura física e 

de serviços para atividade de coworkings. 

 

o) Aquisição de terras e terrenos, exceto nos casos de aquisição de imóvel com 

edificações concluídas em área urbana por micro ou pequena empresa; 

p) Beneficiamento e comercialização de madeiras nativas não contempladas em 

licenciamento e planos de manejo  sustentável;  

q) Veículos automotores não relacionados com o desempenho da atividade  do 

empreendimento  financiado;  

r) Empreendimentos do tipo time -sharing1 e hotéis-residência;  

s) Máquinas, veículos, aeronaves, embarcações ou equipamentos novos ou usados, 

importados ou que apresentem índices de nacionalização, em valor, inferior a 50%, 

para beneficiários ou grupo econômico do qual participe, que seja de médio ou 

grande porte, exceto nos casos em que se verifique  alternativamente  uma das 

condições a seguir: 

i.  não haja produção nacional da máquina, veículo, aeronave, embarcação  ou 

equipamento;  

ii.  esteja incluído com índice de nacionalização, em valor, igual ou superior a  

50%, no Credenciamento de Fabricantes Informatizado (CFI) ou no Catálogo 

de Produtos do Portal de Operações do Cartão BNDES, criados e 

mantidos pelo BNDES; 

iii.  a máquina, veículo,  aeronave, embarcação ou equipamento cumpra 

Processo Produtivo Básico (PPB); ou 

iv.  sua Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) tiver alíquota 0% do Imposto 

de Importação;  

NOTA 1: A comprovação de que não há produção nacional será feita por consulta à  

lista  dos bens contemplados pelo regime de ex-tarifário, divulgada por Resolução da  

Câmara de Comércio Exterior (CAMEX); ou por anotação nas respectivas licenças de 

                                                           
1
 Termo em ingl°s, que significa òTempo Compartilhadoó, tem origem em estudos referentes a Sistemas Operacionais, cujo 

tempo ocioso entre os processos é compartilhado com outros processos para dinamizar o sistema. Empregado no Turismo, 
trata -se do chamado Sistema de Tempo Compartilhado em meios de hospedagem, em que o proprietário  de um meio de 
hospedagem cede a terceiros,  pelo prazo mínimo de 5 anos e a qualquer título,  o direito  de ocupação de suas unidades 
habitacionais, por períodos determinados do ano. Fonte: Deliberação Normativa nº 378, de 12 de agosto de 1997,  do Instituto 
Brasileiro de Turismo ð EMBRATUR. 
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importação, realizada  pelo Departamento de Comércio Exterior (DECEX); ou por 

consulta à entidade representativa dos fabricantes nacionais de bens afins ao bem  

importado.  

 

NOTA 2: Para comprovação de que a máquina, veículo, aeronave, embarcação  ou 

equipamento cumpre Processo Produtivo Básico (PPB), deve ser apresentado laudo 

técnico emitido pela Secretaria de Política de Informática do MCTI (Sepin), 

Secretaria do Desenvolvimento da Produção do MDIC (SDP) ou Superintendência da 

Zona Franca de Manaus (Suframa), quando a empresa estiver  sediada no Polo 

Industrial  de Manaus, que ateste a produção realizada conforme estabelece a 

Portaria Interministerial correspondente  ao produto,  emitida  pelos Ministérios do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e da Ciência, Tecnologia e 

Inovação (MCT) publicada no Diário Oficial da  União. 

NOTA 3: Deverão, ainda, ser observados os itens "q" e "t " das Restrições do FNE, 

no tocante ao financiamento de veículos, aviões e  helicópteros.  

 

t)  Helicópteros e aviões, exceto aviões para pulverização agrícola, aviões para 

empresa aérea regional de transporte regular de passageiros, aviões e helicópteros 

para  empresa de táxi aéreo homologada pela Anac e de transporte de passageiros 

enfermos. 

 

4.6 - Formas de Apresentação de  Propostas 

 

Os financiamentos serão concedidos com base em propostas ou projetos  técnicos,  

conforme condições abaixo, que poderão ser alteradas conforme as regras internas do 

processo de crédito do Banco do Nordeste: 

a. Planilha de Investimento , quando se tratar de pleitos do programa PRONAF, 

propostas de financiamento de investimento integrado enquadradas como  

procedimento  simplificado e propostas de financiamento para aquisição isolada de 

máquinas tratores, veículos, equipamentos, embarcações de pesca, matrizes e  

reprodutores, independentemente do valor das responsabilidades òem seró do 

proponente no Banco; 

b. Formulário -padrão simplificado , no caso de: i) operações amparadas em limite de  

risco para cliente (LRC) nas seguintes finalidades: aquisição isolada de matérias-

primas, insumos e mercadorias; aquisição isolada de máquinas, tratores, veículos,  

equipamentos e embarcações de pesca; aquisição isolada de matrizes e 

reprodutores;  aquisição isolada de móveis e utensílios;  e propostas de 
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financiamento  para Empreendedores Individuais (MEI) e Micro e Pequena Empresa 

(MPE) do segmento  não rural, independente de valor, amparadas em limite 

apurado na sistemática de Credit  Scoring; 

ii) operações com amparo em limite de risco para financiamento de projeto (LRP),  

com enquadramento mediante procedimento simplificado, nas seguintes  

finalidades: aquisição isolada de bovinos para engorda e recria; comercialização 

rural; e custeio  de beneficiamento ou industrialização de produtos de origem  

agropecuária; 

c. Solicitação escrita , para pleitos destinados a custeio  pecuário;  

d. Plano de negócio simplificado , para operações de custeio agrícola; 

e. Projeto  ð Módulo Completo (Sistema de Elaboração e Análise de Projetos-

SEAP Completo), quando se tratar de investimento integrado, não enquadrado  

nos moldes de procedimento  simplificado.  

 

 

 

4.7 - Outras Condições 

 

a. Sem prejuízo da orientação da Programação do FNE, o Banco do Nordeste poderá 

adotar outras condições operacionais inerentes ao financiamento de crédito de longo 

prazo, relacionadas a análises setoriais, de mercado, de segmentos de clientes etc, que 

se façam necessárias à adequada administração da aplicação dos recursos do Fundo. 

b. Em caso de inadimplemento financeiro e/ou não financeiro ou descumprimento às  

regras do FNE, serão aplicadas penalidades de natureza bancária ao 

inadimplente,  com os procedimentos legais e regulamentares necessários, inclusive 

o recurso à cobrança judicial, visando à preservação do patrimônio do Fundo e da sua 

capacidade de financiar  as atividades produtivas regionais. 

c. São considerados Projetos de Alta Relevância e Estruturantes os projetos que 

atendam, pelo menos, uma das seguintes condicionantes:  

i.  Projetos de investimento do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

ii.  Projetos que integrem as estratégias da política industrial do governo  federal, 

constantes dos seguintes segmentos econômicos: software , hardware , 

semicondutores, eletroeletrônicos,  bens de capital,  fármacos e medicamentos, bem 

como as atividades portadoras de futuro , a saber, microeletrônica,  biotecnologia,  

nanotecnologia,  mecatrônica ou energias renováveis para consumo próprio da 

empresa; 

iii.  Projetos de infraestrutura de base, no que se refere aos setores de água  e 
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saneamento, telecomunicações, gás, transporte e tratamento de  resíduos; 

iv.  Projetos de parcerias público -privadas (PPP); 

v. Projetos que venham a se localizar no semiárido ou em municípios de baixa renda  

ou estagnada, conforme indicado nos subanexos do Anexo 1, ou projetos  

prioritários  no âmbito do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE) 

e que viabilizem, por meio de instrumento de cooperação ou contrato, a sua 

integração com pequenos e miniprodutores rurais ou suas cooperativas e 

associações, assim como com pequenas e microempresas ali localizados; 

vi Projetos que, pela análise técnica,  demonstrem alto  potencial  de germinação 

no surgimento de outras empresas ou atividades no seu entorno e capazes de gerar 

renda pela produção de bens e serviços com inclusão produtiva e social. 

 

d. Com o intuito de dar celeridade ao planejamen to e à consecução desta programação 

de financiamento, é permitida ao Banco do Nordeste a adoção da sistemática de 

reprogramação automática dos recursos (revisão dos valores disponíveis, bem como a 

previsão de aplicação desse montante por UF, Porte, Setor, Programa, Região e 

Prioridades) nos exatos termos constantes no artigo 6º da Portaria MI nº 271/ 2016. 

 

5.  Programas de Financiamento  

 

A seguir, são apresentados os programas de financiamento  com recursos do FNE 

para 2018, distribuídos em Setoriais, conforme setores de atividade econômica 

financiados,  e Multissetoriais, ou seja, aqueles programas que abrangem mais de um 

setor econômico: 

 

Programas Setoriais  

 

a) FNE Rural ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural do Nordeste. 

b) FNE Irrigação ð Programa de Financiamento à Agropecuária Irrigada.  

c) FNE Aquipesca ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura e 

Pesca. 

d) FNE Profrota Pesqueira ð Programa de Financiamento da Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional. 

e) FNE Industrial ð Programa de Apoio ao Setor Industrial do  Nordeste. 

f)  FNE Agrin ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agroindústria do 

Nordeste. 

g) FNE Proatur ð Programa de Apoio ao Turismo Regional. 
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h) FNE Comércio e Serviços ð Programa de Financiamento para os Setores 

Comercial e de Serviços. 

i) FNE Proinfra ð Programa de Financiamento à Infraestrutura Complementar  da 

Região Nordeste. 

j)  FNE FIES ð Programa de Financiamento Estudantil 

 

Programas Multissetoriais  

 

a) FNE Inovação ð Programa de Financiamento à Inovação; FNE Semente ð 

Subprograma de Apoio à Implementação de Startups. 

b) FNE Verde ð Programa de Financiamento à Sustentabilidade Ambiental.  

c) FNE MPE ð Programa de Financiamento das Micro e Pequenas Empresas e ao 

Empreendedor Individual.  

d) PRONAF ð Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar ð 

Grupos A, B, C, Microcrédito  Produtivo Rural Grupo B/Plano Safra 

Semiárido, A/C,  Pronaf Comum, Pronaf Mulher, Pronaf Jovem, Pronaf 

Agroindústria, Pronaf  Floresta, Pronaf Semiárido, Pronaf Agrinf,  Pronaf 

Agroecologia, Pronaf Eco e Pronaf Mais Alimentos. 
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5.1 - FNE Rural ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural do  

Nordeste  

  

5.1.1.  OBJETIVO 

 

Promover o desenvolvimento da agropecuária, inclusive  do setor florestal quando  

houver supressão de mata nativa, com a observância da legislação ambiental e o  

consequente incremento da oferta de matérias -primas agroindustriais através de: 

 

a) Fortalecimento,  ampliação,  modernização da infraestrutura  produtiva  dos 

estabelecimentos agropecuários; 

b) Diversificação das atividades;  

c) Melhoramento genético dos rebanhos e culturas agrícolas em áreas selecionadas. 

 

5.1.2.  FINALIDADE 

 

Financiar a implantação,  ampliação,  modernização e reforma  dos 

empreendimentos rurais,  inclusive a elaboração de estudos ambientais e os 

investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais, exceto nos 

financiamentos que envolvam irrigação  e drenagem, contemplando:  

 

a) Investimentos;  

b) Custeio agrícola e pecuário, inclusive recria e engorda; 

c) Beneficiamento e comercialização de produtos agropecuários; 

 

5.1.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições, desta Programação. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  
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5.1.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

I.  Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas);  

II.  Associações formalmente constituídas e cooperativas de produtores  rurais;  

 

5.1.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a. Operações de investimento:  os estabelecidos na Tabela 9 do item  4.2 ð Limites 

de Financiamento;  

b. Crédito para comercialização: até 100% do orçamento;  

c. Operações de custeio: os estabelecidos a partir da avaliação de risco cliente de  

cada beneficiário.  

 

5.1.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos 

estabelecidos abaixo: 

 

a) Investimentos fixos ð até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;  

b) Investimentos semifixos ð até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;  

c) Custeio pecuário ð recria e engorda: até 30 meses; 

d) Custeio pecuário ð outros : até 01 ano 

e) Custeio agrícola: até 02 anos; 

f)  Comercialização: até 240 dias; 

g) Retenção de crias: até 02 anos; 

h) Armazenagem (construção, reforma, ampliação e modernização de armazéns): 

até 15 anos, incluídos até  5 anos de carência;  

i) Florestamento e reflorestamento: até 16 anos, incluídos até 7 anos de carência, 

respeitado o ciclo de produção da espécie florestal a ser explorada no 

empreendimento financiado.  

 

NOTA 02: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  

de alta relevância e estruturantes (conforme definidos no item 4.7 (g) Outras Condições) 

que estejam localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, 

conforme tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o 

máximo de 15 anos (incluindo até 5 anos de carência), exceto  projetos de florestamento 

e reflorestamento, que observar§ a al²nea òió acima. 
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5.1.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.1.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem custeio associado foram 

definidos pela Resolução CMN nº 4.578, de 07/ 06/ 2017, conforme apresentado na Tabela  

11.A abaixo. Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de  15%, 

independente da localização do  empreendimento.  

 

TABELA 11.A - FNE RURAL: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE 
ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO 

ASSOCIADO(*) (% a.a.)  
 

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

  Integrais Com Bônus 

Investimentos, inclusive custeio  

associado 

Mini, Pequeno, Pequeno- 

Médio 
6,65 5,6525 

Médio 7,53 6,4005 

Grande 9,00 7,6500 

Ampliação, modernização, reforma e 

construções  de armazéns 
Todos os Portes 6,65 5,6525 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

5.1.7.2.  OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 15%, 

resultando nos encargos apresentados na Tabela 11.B: 

 

TABELA 11.B - FNE RURAL: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE 
ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO (*)  

(% a.a.)  

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

Integrais Com Bônus 

Custeio e Comercialização 

Mini, Pequeno, Pequeno- 

Médio 
7,82 6,6470 

Médio 9,29 7,8965 

Grande 11,35 9,6475 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

      

   NOTA 03: 

A classificação do porte  das Associações e Cooperativas de Produtores Rurais deve 

ser realizada conforme o Quadro 2 ð FNE: Classificação das Cooperativas e 

Associações de Produtores, constante no item 4.1 (Classificação dos Beneficiários). 
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5.2 - FNE Irrigação - Programa de Financiamento à Agropecuária Irrigada  
 

5.2.1.  OBJETIVO 

 

Promover o desenvolvimento da agropecuária irrigada na área de atuação da  

SUDENE, visando à diversificação das atividades produtivas, adoção de práticas 

sustentáveis, utilização  de tecnologias modernas e ecoeficientes e ao incremento da 

oferta de alimentos e  matérias- primas agroindustriais.  

 

5.2.  2.  FINALIDADE 

 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e recuperação de  

empreendimentos irrigados, contemplando: Elaboração de projetos básicos e executivos  

de irrigação,  drenagem e estudos ambientais;  Investimentos para viabilização de 

projetos  de irrigação e drenagem, inclusive para mitigação de impactos e controle  

ambiental;  Custeio agrícola e pecuário,  inclusive recria e engorda  com fi nanciamento 

de pasto irrigado ; Assistência Técnica; bem como a elaboração de estudos ambientais e 

os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais.  

 

5.2.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os itens,  bens e serviços necessários à viabilização do projeto  de 

irrigação e drenagem, com exceção ao disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.2.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas); Associações formalmente 

constituídas; Cooperativas de produt ores rurais e Sociedades de Propósito Específico 

(SPE). 
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5.2.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a. Investimento: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

b. Operações de custeio: os estabelecidos a partir da avaliação de risco cliente de  

cada beneficiário.  

 

5.2.6.  PRAZOS 

 

O prazo das operações será determinado  em função da capacidade de pagamento 

do beneficiário,  sendo até 15 anos (incluindo  até 4 anos de carência) para 

investimentos fixos, até  10 anos (incluindo  até 3 anos de carência) para investimentos 

semifixos e até 20 anos (incluindo até 5 anos de carência) para projetos  público-

privados. 

 

Para os financiamentos  de custeio as operações terão prazos fixados de acordo 

com o ciclo de cada atividade ou lavoura financiada, obedecidos os  seguintes prazos 

máximos: 

 

a) custeio agrícola: até 2 anos;  

b) custeio pecuário ð recria e engorda: até 30 meses; e  

c) custeio pecuário ð outros : até 1  ano. 

 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  de 

alta relevância e estruturantes (conforme definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) 

que estejam localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, 

conforme tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias  do PRDNE, será considerado o 

máximo de 15 anos (incluindo até 5 anos de carência).  

 

5.2.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.2.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem custeio associado foram 

definidos pela Resolução CMN nº 4.578, de 07/ 06/ 2017, conforme apresentado na Tabela  

12.A abaixo. Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de  15%, 

independente da localização do  empreendimento.  
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TABELA 12.A - FNE IRRIGAÇÃO: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE 
ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO 

ASSOCIADO(*) (% a.a.)  

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

Integrais Com Bônus 

Investimentos, inclusive custeio  associado 

Mini, Pequeno, 

Pequeno-Médio 
6,65 5,6525 

Médio 7,53 6,4005 

Grande 9,00 7,6500 

Ampliação, modernização, reforma e 

construções  de armazéns 
Todos os portes 6,65 5,6525 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

5.2.7.2.  OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 15%, 

resultando nos encargos apresentados na Tabela 12.B: 

 

TABELA 12.B - FNE IRRIGAÇÃO: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE 
ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/O COMERCIALIZAÇÃO (*) 

(% a.a.)  

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

Integrais Com Bônus 

Custeio e Comercialização 

Mini, Pequeno, Pequeno- 

Médio. 

 

7,82 

 

6,6470 

Médio 9,29 7,8965 

Grande 11,35 9,6475 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

A classificação do porte das Associações e Cooperativas de Produtores Rurais deve 

ser realizada conforme o Quadro 2 ð FNE ð Classificação das Cooperativas e Associações, 

constante no item 4.1 - Classificação dos Beneficiários, desta Programação. 

 

5.2.8.  GARANTIAS ALTERNATIVAS 

 

Além do previsto no item 4.4 - Garantias, são aceitas garantias compatíveis com o 

modelo de projeto  de parceria público-privada de irrigação concebido pelo governo 

federal/estadual.  
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5.2.9.  ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Obrigatória  em todas as operações até a implantação  do empreendimento,  

podendo ser estendida, a critério do Banco. Quando com ônus para o produtor rural, a 

assistência técnica poderá ser  financiada.  

 

5.2.10.  OUTRAS CONDIÇÕES 

 

O método de irrigação a ser adotado deve obedecer ao critério de ecoeficiência,  

buscando-se a melhor forma de irrigar, sem desperdícios de energia ou água. 
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5.3 - FNE Aquipesca - Programa de Apoio ao Desenvolvimento da 

Aquicultura  e Pesca no Nordeste  

 

5.3.1.  OBJETIVO 

 

Promover o desenvolvimento da aquicultura e pesca através do fortalecimento  e 

modernização da infraestrutura produtiva, uso sustentável dos recursos pesqueiros  e 

preservação do meio ambiente.  

 

5.3.2.  FINALIDADE 

 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos  

de aquicultura e pesca,  inclusive a elaboração de estudos ambientais e os investimentos 

estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais, contemplando:  

 

a) Investimentos;  

b) Custeio; 

c) Beneficiamento, armazenamento e comercialização da  produção. 

 

5.3.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.3.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas físicas ou jurídicas,  inclusive cooperativas e associações de produtores,  

que desenvolvam ou pretendam desenvolver atividades de aquicultura e  pesca. 
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5.3.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a. Investimento: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

b. Operações de custeio: os estabelecidos a partir da avaliação de risco cliente de  

cada beneficiário.  

 

5.3.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os seguintes prazos máximos: 

 

a) investimentos fixos - até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;  

b) investimentos semifixos - até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;  

c) Custeio pecuário para aquicultura: até 2  anos; 

d) Custeio pecuário para pesca: até 18 meses. 

 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  de 

alta relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme 

tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 

anos (incluindo até 5 anos de carência).  

 

5.3.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.3.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem custeio associado foram 

definidos pela Resolução CMN nº 4.578, de 07/ 06/ 2017, conforme apresentado na Tabela  

13.A abaixo. Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de  15%, 

independente da localização do  empreendimento.  
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TABELA 13.A - FNE AQUIPESCA: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS 
DE ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CUSTEIO 

ASSOCIADO (*) (% a.a.)  

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

Integrais Com Bônus 

Investimentos, inclusive custeio  

associado 

Mini, Pequeno, Pequeno- 

Médio 
6,65 5,6525 

Médio 7,53 6,4005 

Grande 9,00 7,6500 

Ampliação, modernização, reforma e 

construções  de armazéns 
Todos os portes 6,65 5,6525 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

5.3.7.2.  OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 15%, 

resultando nos encargos apresentados na Tabela 13.B: 

 

TABELA 13.B - FNE AQUIPESCA: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS 
DE ADIMPLÊNCIA; OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU 

COMERCIALIZAÇÃO(*) (% a.a.)  

Finalidade Porte 
Encargos Financeiros 

Integrais Com Bônus 

Custeio e Comercialização 

Mini, Pequeno, Pequeno-Médio 7,82 6,6470 

Médio 9,29 7,8965 

Grande 11,35 9,6475 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/ 2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

NOTA 3: Os investimentos destinados a estimular a competitividade da cadeia produtiva  

que não se enquadrem como crédito  rural,  no âmbito  deste Programa, poderão ser 

atendidos através dos programas FNE Agrin, FNE Industrial ou FNE Comércio e Serviços. 
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5.4 - FNE Profrota Pesqueira - Programa de Financiamento à Ampliação  e 

Modernização da Frota Pesqueira  Nacional  

 

5.4.1.  OBJETIVO 

 

Promover o desenvolvimento da frota pesqueira nacional, estimulando  a 

competitividade do setor, o uso sustentável de recursos pesqueiros e a preservação do  

meio ambiente e a geração de emprego e renda. 

 

5.4.2.  FINALIDADES 

 

Financiar a aquisição, construção, conversão, modernização, substituição, reparo e 

equipagem de embarcações pesqueiras com o objetivo de reduzir a pressão de captura  

sobre estoques sobre-explotados,  proporcionar a eficiência  e sustentabilidade  da frota  

pesqueira costeira e continental, promover o máximo aproveitamento das capturas, 

aumentar a produção pesqueira nacional, utilizar estoques pesqueiros na Zona Econômica 

Exclusiva brasileira e em águas internacionais, consolidar a frota pesqueira oceânica 

nacional e melhorar a qualidade do pescado produzido no Brasil (Lei nº 10.849/2004, 

modificada pela  Lei nº 12.712/2012).  

 

a. A construção e a simultânea equipagem de embarcações tem por objetivo:  i) a 

ampliação da frota dedicada à pesca oceânica; e ii ) a substituição das embarcações 

da frota costeira ou continental, visando a sua renovação. 

b. A aquisição de embarcações construídas há no máximo cinco anos tem por objetivo  

exclusivo a ampliação da frota  oceânica. 

c. A modernização de embarcações tem por objetivo:  i) a conversão para readequação 

da embarcação e respectivo método de pesca, com abdicação da permissão de pesca 

original;  ii) a adaptação para fins de reparo ou jumborização (aumento da capacidade 

de carga); e iii) a equipagem, compreendendo a aquisição e instalação de 

equipamentos ou petrechos de pesca (Decreto nº 5.474/2005).  

 

5.4.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 
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NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou  renovação de 

seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.4.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Conforme a Lei nº 12.712/2012 que modificou  a Lei nº 10.849/2004 ð Lei do 

Profrota  Pesqueira - são beneficiárias  do Profrota  Pesqueira as pessoas físicas e 

jurídicas,  inclusive cooperativas e associações, devidamente inscritas no Registro Geral 

da Atividade Pesqueira - RGP nas categorias de Armador de Pesca, Pescador Profissional, 

Indústria ou Empresa Pesqueira, classificadas por porte, conforme a Tabela 14 a  seguir. 

 

TABELA 14 - FNE PROFROTA PESQUEIRA: DEFINIÇÃO DE PORTE DE 
BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

 

Micro Até 433.755,14 

Pequeno Acima de 433.755,14 até 2.133.222,00 

Médio Acima de 2.133.222,00 até 8.000.000,00 

Grande Acima de 8.000.000,00 
 

 

Fonte: Decreto nº 5.474, de  22/ 06/ 2005. 

 

5.4.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

O limite de financiamento é de até 90% para as modalidades de  construção, 

substituição,  modernização e conversão e de até 50% do valor do barco para aquisição 

de embarcações para pesca oceânica (Lei nº 10.849/2004,  modificada  pela Lei nº 

12.712/2012).  

 

5.4.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos  máximos da Tabela 

15. 

  

PORTE RECEITA OPERACIONAL BRUTA ANUAL (R$ 1,00)  
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TABELA 15 ð FNE PROFROTA PESQUEIRA: PRAZOS 

Descrição 

Modalidade 

Construção ou 

Substituição  
Aquisição Outras 

Prazo Total 

(incluído prazo de 

carência) 

Até 20 anos Até 20 anos 

Modernização Até 10 anos 

Conversão Até 15 anos 

Equipagem Até 05 anos 

Reparo Até 03 anos 

Carência (incluído 

prazo de 

construção, obra 

e/ou equipagem  

Até 04 anos Até 02 anos 

Modernização Até 03 anos 

Conversão Até 04 anos 

Equipagem Até 03 anos 

Reparo Até 02 anos 

Fonte: Lei nº 10.849/2004, modificada pela Lei nº  12.712/2012.  
 

5.4.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BONUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Taxa de juros de acordo com o porte do tomador, conforme discriminado na Tabela  

16 (Decreto nº 5.474/2005) e bônus de adimplência conforme Tabela  17. 

 

TABELA 16 - FNE PROFROTA PESQUEIRA: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

 

Micro ou Pequena empresa, Cooperativa/Associação de mini  ou pequenos produtores   7% a.a.  

Média empresa, Cooperativa/Associação de médios produtores 10% a.a.  

Grande empresa, Cooperativa/Associação de grandes produtores 12% a.a.  
 

 

Fonte: Decreto nº 5.474, de  22/ 06/ 2005. 

 

TABELA 17 - FNE PROFROTA PESQUEIRA: BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

FINALIDADE DO FINANCIAMENTO BÔNUS 

Modernização para conversão e construção da embarcação para substituição, quando 

houver deslocamento de atividade pesqueira sobre -explotada, para pesca de espécies 

sob menor pressão de captura. 

30% 

Construção e simultânea equipagem de embarcações quando houver deslocamento de 

atividade pesqueira sobre-explotada para a pesca de espécies sob menor pressão de 

captura 

30% 

Modernização de embarcação para equipagem, que implique substituição de 

equipamentos ou petrechos de pesca de alto impacto ambiental e de grande potencial 

de risco à saúde dos trabalhadores 

20% 

Construção de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou 

subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva e em águas internacionais 
20% 

Aquisição de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou 

subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva e em águas internacionais 
5% 

Fonte: Decreto nº 5.474, de 22.06.2005. 

 

NOTA 2: Pré-requisitos para habilitação  - Os projetos,  antes de serem analisados pelo 

agente financeiro, deverão atender aos seguintes requisitos (Lei Nº 10.849/2004 e Decreto 

PORTE DO BENEFICIÁRIO ENCARGOS 
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nº 5.474/2005):  

 

a) Homologação prévia, pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, dos aspectos técnicos 

das propostas, bem como da habilitação do proponente para o desenvolvimento da  

atividade  pretendida;  

b) Concessão de permissão prévia de pesca pelo MPA; e 

c) Licença de construção ou conversão do barco emitida pelo Comando da Marinha. 
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5.5 - FNE Industrial - Programa de Apoio ao Setor Industrial do  Nordeste  

 

5.5.1.  OBJETIVO 

 

Fomentar o desenvolvimento do setor industrial, promovendo a modernização,  o 

aumento da competitividade,  ampliação da capacidade produtiva  e inserção internacional.  

 

5.5.2.  FINALIDADE 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação,  modernização, reforma ,  

relocalização ou ampliação de empreendimentos ind ustriais, incluindo os  do setor de 

mineração e vinculados à economia da cultura, inclusive a elaboração de estudos 

ambientais e os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais,  

contemplando:  

 

a) Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimentos com unidades 

industriais  já construídas ou em construção; 

b) Capital de giro associado ao investimento;  

c) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos e, à título de 

ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento, observado o disposto no item 4.5 (Restrições), em especial a 

al²nea òeó;  e 

d) Aquisição de matérias-primas e insumos para fabricação de bens para 

exportação.  

 

5.5.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação de 

seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  
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5.5.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

que realizem atividades produtivas no setor industrial, inclusive  de mineração e da 

economia da cultura, constituídas sob as leis  brasileiras.  

 

5.5.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

Como limites máximos de financiamento, serã o considerados os percentuais 

definidos abaixo:  

 

a) Investimentos:  os estabelecidos na Tabela 9 do item  4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: no caso de beneficiário de médio ou grande porte, 

limitado a um quarto do total financiado ;  

c) Aquisição de matérias-primas, insumos e, à titulo de ressarcimento/reembolso, 

gastos gerais relativos ao funcionamento do empreendimento, limitado s aos 

valores dispostos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

 

5.5.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 18.  

 
TABELA 18 - FNE INDUSTRIAL: PRAZOS MÁXIMOS 

Atividade do 

Beneficiário  

Finalidade do 

Financiamento 

Prazos Máximos 

Carência Total  

Industrial/ Mineral  

Investimentos fixos e 

mistos (*) 
4 anos 12 anos 

Capital de Giro Isolado 3 meses 18 meses 

(*) O investimento  misto refere -se aos investimentos com capital  de giro associado, recebendo o capital  

de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  
 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  de 

alta relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme 

tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 

anos (incluindo até 5 anos de carência).   
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5.5.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.5.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/ 2018, conforme abaixo. Sobre 

os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte prefixada dos 

juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da localização do  

empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por meio 
da fórmula abaixo, apura dos mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em seção 
específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respecti vo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendimento 
domiciliar per capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per ca pita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade do 

projeto, assim definido:  
 
i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 

milhões: Fator 1,00;  
ii  Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 

90,0 milhões: Fator 1,30;  
 
e) Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 

13.483, de 21 de setembro de 2017. 
 

Nota 3: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros.  

 

 

5.5.7.2.  OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus  de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 

apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  
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i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anua l até R$ 90,0 
milhões: Fator 1, 50; 
 
ii  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,80; 

 

 

NOTA 04: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 5.12.  

FNE MPE - Programa de Financiamento a Micro e Pequenas Empresas e a 

Microempreendedores Individuais. 

  

 

NOTA 05: No caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e 

semimanufaturados destinados à exportação, as empresas poderão optar pela combinação 

dos encargos financeiros abaixo, alternativamente aos descritos acima: 

 

a) Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte -americano,  divulgada pelo 

Banco Central; 

b) Adicionais: taxa unificada,  constituída:  

 

i.  pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado 

Interbancário de Londres (LIBOR); e 

ii.  Del credere ao ano definido  pelo Banco do Nordeste, em função do 

risco de crédito (artigo 8º da Lei  9.126/95).  
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5.6 - FNE Agrin - Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agroindústria 

do Nordeste  

 

5.6.1.  OBJETIVO 

 
Promover o desenvolvimento do segmento agroindustrial por meio da  expansão, 

diversificação e aumento de competitividade das empresas, contribuindo para agregar 

valor às matérias-primas locais. 

 

5.6.2.  FINALIDADES 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação,  modernização, reforma , 

relocalização ou ampliação  de empreendimentos agroindustriais, inclusive a elaboração 

de estudos ambientais e os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças 

ambientais,  contemplando:  

 

a) Investimentos, inclusive aquisição de empreendimentos com unidades já  

construídas ou em construção; 

b) Capital de giro associado ao investimento;  

c) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos e, à título de 

ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento, observado o disposto no item 4.5 (Restrições), em especial a 

al²nea òeó; e 

d) Aquisição de matérias-primas e insumos para fabricação de bens para  exportação.  

 

5.6.2.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.6.3.  PÚBLICO-ALVO 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

que realizem atividades produtivas no setor agroindustrial  e cooperativas e associações 

formais de produtores que realizem atividades de transformação ou beneficiamento de 

matérias-primas agropecuárias. 
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5.6.4.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a) Investimentos:  os estabelecidos na Tabela 9 do item  4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: no caso de beneficiário de médio e grande portes, 

limitado a um quarto do total financiado ;  

c) Aquisição de matérias-primas, insumos e, à titulo de ressarcimento/reembolso, 

gastos gerais relativos ao funcionamento do empreendimento,  limitado s aos 

valores da Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

 

5.6.5.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 20. 

 
TABELA 19 - FNE AGRIN: PRAZOS MÁXIMOS 

Finalidade 
Prazo Máximo 

Carência Total  

1. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

2. Capital de giro isolado:  

2.1   Empresas beneficiadoras, indústrias e cooperativas, para 

aquisição de produtos agropecuários objeto de termos de 

parcerias  

 240 dias 

2.2      Demais casos 3 meses 18 meses 

(*) O investimento  misto refere -se aos investimentos com capital  de giro associado, recebendo o capital  de 

giro, quanto ao prazo, o mesmo  tratamento.  
 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  de 

alta relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme 

tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 

anos (incluindo até 5 anos de carência).  

 

NOTA 3: Nos financiamentos de investimentos em armazenagem (construção,  reforma, 

ampliação e modernização de armazéns) o prazo máximo será de até 15 anos (incluindo 

até 5 anos de carência).  
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5.6.6.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.6.6.1 OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo. Sobre 

os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte prefixada dos 

juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da localização do  

empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por meio 
da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em seção 
específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela  razão entre o rendimento 
domiciliar per capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo d e operação ou a finalidade do 

projeto, assim definido:  
 
i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  
ii  Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de R$ 
90,0 milhões: Fator 1,30; 
 

e)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 
13.483, de 21 de setembro de 2017. 

 
Nota 03: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros.  

 

 

5.6.6.2   OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 
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apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1 ,50; 
 
ii  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,80; 

 

 

NOTA 04: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 5.12.  

FNE MPE - Programa de Financiamento a Micro e Pequenas Empresas e a 

Microempreendedores Individuais. 

NOTA 5: No caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e 

semimanufaturados destinados à exportação, as empresas poderão optar pela combinação 

dos encargos financeiros abaixo, alternativamente  aos descr i tos  ac ima , conforme 

artigo  8º da Lei 9.126/95:  

 
a) Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte -americano,  divulgada pelo 

Banco Central; 

b) Adicionais: taxa unificada,  constituída:  

i.  Pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no

 Mercado Interbancário de Londres (LIBOR); e 

ii.  Del credere ao ano definido  pelo Banco do Nordeste, em função do risco 

de crédito.  
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5.7 - FNE Proatur ð Programa de Apoio ao Turismo  Regional 

 

5.7.1.  OBJETIVO 

 

Integrar e fortalecer a cadeia produtiva do turismo, ensejando o aumento da oferta 

de empregos e o aproveitamento das potencialidades turísticas da Região, em bases 

sustentáveis. 

 

5.7.2.  FINALIDADES 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação, modernização, reforma,  

relocalização ou ampliação de empreendimentos do setor de Turismo (abrangendo 

aqueles relacionados à Economia da Cultura), inclusive a elaboração de estudos 

ambientais e os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais,  

contemplando: 

i.  Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimentos que constituam meios  

de hospedagem, com unidades já construídas ou em construção; 

ii.  Capital de giro associado ao investimento  fixo;  

iii.  Aquisição isolada de insumos e, à título de ressarcimento/reembolso, gastos 

gerais relativos ao funcionamento do empreendimento,  observado o disposto no 

item 4.5 (Restri»es), em especial a al²nea òeó; 

iv.  Aquisição de veículos de passeio nacionais novos, apenas para empresas 

locadoras de veículos, podendo a aquisição ser financiada de for ma isolada; 

v. Aquisição, conversão, modernização, reforma ou reparação de  embarcações 

utilizadas  no transporte  turístico  de passageiros, inclusive de forma isolada. 

 

5.7.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam di retamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  
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5.7.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

que realizem atividades produtivas nos seguintes segmentos, em conformidade com as 

Portarias do Ministério do Turismo (MTur) nº 100, de 16 / 06/ 2011, nº 127, de 26/ 07/ 2011, 

nº 130, de 26/ 07/ 2011 e nº 197, de 31/07/2013 : 

 
i.  Agências de turismo;  

ii.  Meios de hospedagem; 

iii.  Transportadoras turísticas;  

iv.  Organizadoras de eventos; 

v. Parques temáticos;  

vi.  Acampamentos turísticos (áreas de camping); 

vii.  Guias de turismo;  

viii.  Restaurantes, cafeterias, bares e  similares;  

ix.  Centros ou locais destinados a convenções, feiras, exposições e similares;  

x. Parques temáticos aquáticos; 

xi.  Empreendimentos de equipamentos de entretenimentos e  lazer;  

xii.  Marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico;  

xiii.  Empreendimentos de apoio à pesca desportiva;  

xiv.  Casas de espetáculos, shows e equipamentos de animação turística;  

xv. Prestadores de serviços de infraestrutura de apoio a  eventos; 

xvi.  Locadoras de veículos para turistas;  

xvii.  Prestadores especializados em segmentos turísticos;  

xviii.  Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de turismo cultural  (a 

exemplo de museus); 

xix.  Empreendimentos destinados a proporcionar a prática do ecoturismo, turismo  

rural, turismo de aventura e turismo de  esportes; 

xx. Empresas de planejamento e consultoria turística;  

xxi.  Restauração de edifícios históricos para fins turísticos;  

xxii.  Arenas multiusos, de responsabilidade da iniciativa privada, entendidas  como 

ginásios ou estádios que incorporem tecnologia e flexibilidade estrutural  para 

diversos tipos de eventos de entretenimento e lazer, contemplando  anexos, 

restaurantes, bares, lojas, insta lações de apoio, serviços etc.  
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5.7.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a) Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do Item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: no caso de beneficiário de médio ou grande porte,  

limitado a um quarto do total financiado;  

c) Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e, à titulo de 

ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento,  limitado s aos valores definidos na Tabela 10 do item 4.2 ð 

Limites de Financiamento.  

 

5.7.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 22.  

 

TABELA 20 - FNE PROATUR: PRAZOS MÁXIMOS 

   

1. Investimento fixo e misto  (*) 5 anos 15 anos 

2. Capital de Giro Isolado 3 meses 18 meses 

3. Implantação de meios de  hospedagem 5 anos 20 anos 

4. Arenas Multiuso 5 anos 20 anos 
 

 

(*) o investimento  misto refere -se aos investimentos com capital  de giro associado, recebendo o capital  

de giro, quanto ao prazo, o mesmo  tratamento.  

 

5.7.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
5.7.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo.  

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por 
meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em 
seção específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 

 

Finalidade 
Prazo Máximo 

Carência Total  
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Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendimento 
domiciliar pe r capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade 
do projeto, assim definido:  

 
i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  
ii  Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,30;  

 
e)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 
13.483, de 21 de setembro de 2017. 

 
Nota 02: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros. 

 

 

5.7.7.2  OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus  de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 

apenas com o diferencial no Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1, 50; 
 
ii  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1, 80; 
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5.8 - FNE Comércio  e Serviços - Programa de Financiamento  para os 

Setores Comercial e de  Serviços 

 

5.8.1.  OBJETIVO 

 

Contribuir  para o desenvolvimento e ampliação dos setores de comércio e 

serviços, apoiando a integração, estruturação e aumento da competitividade, 

especialmente de micro e pequenas empresas. 

 

5.8.2  FINALIDADE 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e  a  implantação,  modernização, 

reforma , relocalização ou  ampliação de empreendimentos, inclusive aqueles vinculados à 

economia da cultura,  bem como a elaboração de estudos ambientais e os investimentos 

estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais,  contemplando:  

 
a) Investimentos, inclusive serviços de complexos prisionais de ressocialização, de 

responsabilidade da iniciativa  privada,  viabilizados por meio de Parcerias 

Público- Privadas (PPPs); 

b) Capital de giro associado ao investimento;  

c) Aquisição isolada de bens, com o fim  de formação de estoques para vendas, 

como parte constitutiva de sua atividade comercial  regular, insumos e, à título 

de ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento,  observado o disposto no item 4.5 (Restrições), em especial a 

al²nea òeó;  

d) Aquisição de mercadorias destinadas à exportação.  

5.8.3  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  
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5.8.4  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

que realizem atividades produtivas nos setores comercial e de prestação  de serviços, 

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, na 

forma da Lei, incluindo empresas da Economia da Cultura.  

 

5.8.5  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a. Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b. Capital de Giro Associado: no caso de beneficiário de médio e grande portes, 

limitado a um quarto do total financiado ;  

c. Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque 

comercial e, à título de ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao 

funcionamento do empreendimento,  limitado s aos valores indicados na Tabela 

10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

 

5.8.6  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 

24. 

 
TABELA 21 - FNE COMÉRCIO E SERVIÇOS: PRAZOS MÁXIMOS 

Finalidade 
Prazo Máximo 

Carência Total  

1. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

2. Capital de Giro Isolado para aquisição de mercadorias e de 

bens para formação de estoque comercial  e gastos relativos 

aos funcionamento do empreendimento  

3 meses 18 meses 

(*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o 

capital de giro, quanto  ao prazo, o mesmo tratamento.  

 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  

de alta relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que 

estejam localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, 

conforme tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o 

máximo de 15 anos (incluindo até 5 anos de carência).  

NOTA 3: No caso de financiamento de serviços de complexos prisionais de 
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ressocialização, por meio de Parcerias Público-Privadas (PPPs), o prazo para 

financiamento  é de até 20 anos, inclusive até 5 anos de carência.  

 

5.8.7  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.8.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM GIRO ASSOCIADO 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abai xo. 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por 
meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em 
seção específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendimento 
domiciliar pe r capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade do 
projet o, assim definido:  
 

i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  
ii  Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,30;  
 

e)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 
13.483, de 21 de setembro de 2017. 

 
Nota 04: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidir em os encargos financeiros. 

 

5.8.7.2  OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 
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apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1, 50; 
 
ii  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,80; 
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5.9 - FNE Proinfra ð Programa de Financiamento à Infraestrutura  

Complementar da Região  Nordeste  

 

5.9.1.  OBJETIVO 

 

Promover a ampliação de serviços de infraestrutura  econômica, dando 

sustentação às atividades produtivas da Região. 

 

5.9.2.  FINALIDADE 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e  a  implantação,  modernização, 

reforma , relocalização ou ampliação de empreendimentos, incluindo as Zonas de 

Processamento de Exportação ð ZPE, inclusive a elaboração de estudos ambientais e os 

investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais,  contemplando:  

 

a)  Investimento  fixo ; 

b)  Capital de giro associado ao investimento ; e  

c)  Capital de giro isolado para insumos e, à título de ressarcimento/reembolso, 

gastos gerais relativos ao funcionamento do empreendimento, observado o 

disposto no item 4.5 (Restrições), em especial a al ínea òeó. 

 

5.9.3.  ATIVIDADES/ ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 ð Restrições, para os seguintes setores: 

 

1. Geração e distribuição  de energia oriunda de fontes convencionais, e de 

fontes renováveis quando envolverem supressão de mata nativa devidamente 

autorizada pelo Orgão ambiental competente;  

2. Obras de expansão da rede de distribuição de energia elétrica;  

3. Oferta de água de boa qualidade para uso múltiplo (consumo urbano, rural,  

turístico, ecológico, geração de energ ia, irrigação  etc.);  

4. Infraestrutura  de transportes e logística,  ou seja,  a construção e manutenção 

de ruas, avenidas, viadutos, rodovias, metrôs, ferrovias, portos e aeroportos, 

visando ao escoamento da produção e/ou ao transporte de  passageiros; 

5. Saneamento básico, inclusive estudos, projetos e tecnologias  de  gerenciamento, 
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para o aumento das áreas de cobertura  dos sistemas de abastecimento dõ§gua 

e de esgotamento sanitário;  

6. Sistemas de telefonia  fix a ou móvel em comunidades; 

7. Exploração do gás natural.  

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou re novação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.9.4.  PÚBLICO-ALVO 

 
a. Pessoas jurídicas de direito privado e empresários registrados  na junta  comercial  

que realizem atividades produtivas do setor de infraestrutura;  

b. Consórcios de empresas constituídas para a finalidade de conduzir  o 

empreendimento  financiado;  

c. Pessoas Jurídicas de Direito Privado responsáveis pela administração ou 

implantação das Zonas de Processamento de Exportação ð ZPE do Nordeste; 

d. Empresas públicas não-dependentes de transferências financeiras do Poder  

Público, nos empreendimentos considerados prioritários  para a economia, em 

decisão do Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene). 

 

5.9.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

Como limites máximos de financiamento, serão considerados os seguintes 

percentuais:  

 
1. Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

2. Capital de Giro Associado: no caso de beneficiário de médio e grande portes,  

limitado a um quarto do total financiado ; e 

3. Capital de giro isolado para insumos e, à título de ressarcimento/reembolso, 

gastos gerais relativos ao funcionamento do empreendimento: financiamento 

limitado aos valores dispostos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  
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5.9.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão determinados em função do cronograma físico-financeiro do projeto  

e da capacidade de pagamento do beneficiário, observado o máximo de 12 anos, incluídos 

até 4 anos de carência.  

 

TABELA 22 - FNE PROINFRA: PRAZOS MÁXIMOS 

Finalidade 
Prazo Máximo 

Carência Total  

1. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

2. Capital de Giro Isolado para aquisição de insumos e gastos 

relativos aos funcionamento do empreendimento  
3 meses 18 meses 

3. Projetos de geração de energia a partir de fontes 

renováveis 
8 anos 20 anos 

4. Casos excepcionais, devidamente justificados no projeto  4 anos 20 anos 

(*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o 

capital de giro, quanto  ao prazo, o mesmo tratamento.  

 

5.9.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.9.7.1. OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM GIRO ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo.  

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por 
meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em 
seção específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pel a razão entre o rendimento 
domiciliar per capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
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e) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade do 
projeto, assim definido:  
 
i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  
ii  Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,30;  
iii Operação de investimento para infraestrutura em água, esgoto e logística: Fator 0,80  
 

f)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da 
Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017;  

 
Nota 02: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros.  

 

Nota 03: Considera-se projeto de investimento em infraestrutura para água e esgoto o 
projeto de implantação de r edes de captação, adução e distribuição de água bruta e 
potável e de redes de interceptores e emissários de esgoto, podendo ser financiadas 
unidades de tratamento de efluentes domésticos e não domésticos, estações de tratamento 
de águas residuárias, estações de tratamento de efluentes industriais e de efluentes 
químicos; saneamento básico, inclusive estudos, projetos e tecnologias de gerenciamento, 
para o aumento das §reas de cobertura dos sistemas de abastecimento dõ§gua e de 
esgotamento sanitário;  
 
Nota 04: Considera-se projeto de investimento em logística o projeto direcionado a 
implantação, expansão, modernização e recuperação da infraestrutura logística do país, 
podendo contemplar estudos e projetos, obras civis, treinamento, despesas pré -
operacionais, bens de capital, desde que voltados à implantação, expansão, modernização 
e reforma da infraestrutura logística do país.  
 

5.9.7.2  OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus  de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 

apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1, 50; 
 
ii  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,80; 
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5.10 - FNE Inovação - Programa de Financiamento à  Inovação 

 

5.10.1.  OBJETIVO 

 

Promover a inovação em produtos, serviços, processos e métodos organizacionais nos 

empreendimentos.  

 

Observações: 

 

i. Considera-se inovação em produto ou serviço aquela que promove a alteração das 

características fundamentais (especificações técnicas, matérias -primas, componentes, 

software incorpor ado, funções ou usos pretendidos) de um produto ou serviço em relação a 

todos os produtos previamente produzidos ou trabalhados pela empresa. O produto ou 

serviço novo deve ter desempenho substancialmente incrementado ou aperfeiçoado, 

através de mudanças nas matérias-primas, nos componentes ou em outras características 

que melhoram seu desempenho. 

 

ii. Considera-se inovação em processo a implementação de um novo ou substancialmente 

aperfeiçoado método de produção ou de entrega de produtos ou serviços, inclu indo 

modificações na forma de comercialização e nos canais de distribuição e venda.  

 

iii. Considera -se inovação organizacional aquela que implementa um novo método 

organizacional nas práticas de negócios da empresa, na organização do seu local de 

trabalho ou em suas relações externas, visando melhorar o uso do conhecimento, a 

eficiência dos fluxos de trabalho ou a qualidade dos bens e serviços, devendo constituir 

novidade organizativa para a empresa.  

 

5.10.2.  FINALIDADE 

 

Financiar projetos de investimento em inovação: 

 

i) Nos setores não rurais: projeto direcionado a implantação, expansão, modernização, 

reforma e relocalização que viabilizem inovações em produtos, serviços, processos e 

métodos organizacionais nos empreendimentos, inclusive a elaboração de estudos 

ambientais, bem como os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças 

ambientais, associados ao projeto de inovação, observado o objetivo deste programa e 

contemplando:  
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a) Investimentos em obras e aquisição de bens de capital;  

b) Capital de giro, quando exclusivamente associado ao investimento;  

 

ii) No setor rural: projetos para inovação tecnológica nas propriedades rurais, observado o 

objetivo deste programa  e contemplando:  

a) Investimento Rural  

b) Custeio associado ao investimento.  

 

5.10.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.10.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

que realizem atividades produtivas, constituídas sob as leis brasileiras e  que tenham sua 

sede e administração no País, na forma da Lei,  bem como os produtores rurais, 

atendidos individualmente ou por meio de suas  entidades associativas. 

 

5.10.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

Como limites  máximos de financiamento  serão considerados os percentuais definidos 

abaixo: 

 
i.  Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

ii.  Capital de giro  associado: independente do porte, limitado a 25% do valor total 

financiado.  
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5.10.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento da empresa, respeitados os limites estabelecidos na Tabela 28.  

 

TABELA 23 - FNE INOVAÇÃO: PRAZOS MÁXIMOS 

Finalidades 
Prazo Máximo 

Carência Total  

Setor Rural 

 

1. Investimento  fixo  

2. Investimento  semifixo 

5 anos 

3 anos 

15 anos 

8 anos 

Setor Não-rural  

Investimento  

 

5 anos 

 

15 anos 

 

NOTA 2: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de  

alta  relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia 

da PNDR, e em áreas prioritárias  do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo  

até 5 anos de carência).  

 

5.10.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 

5.10.7.1 OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO RURAL 

 

Os encargos financeiros para operações rurais foram definidos pela Resolução CMN 

nº 4.578, de 07/06/2017, conforme apresentado na Tabela 24 abaixo. Sobre os encargos 

financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 15 %.  

 
 

TABELA 24 - FNE INOVAÇÃO: ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 
OPERAÇÕES RURAIS DE INVESTIMENTO(*)  (% a.a.)   

 
 

 

Finalidade 

 

Porte 

Encargos Financeiros [% a.a.]  

Setor Rural 

 Integrais Com Bônus 

Projetos para inova ção 

tecnol ógica nas 

propriedades rurais 

Todos 6,65 5,6525 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  
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5.10.7. 2 OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO NÃO RURAIS, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO 

ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo. 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

          Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por meio 
da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendimento 
domiciliar per capita da região de a brangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade do 
projeto, assim definido:  

 
i Financiamento de projeto de investimento em inovação até R$ 200 mil: Fator 0,50 ; 
 
ii  Financiamento de projeto de investimento em inovação acima de R$ 200 mil: Fator 
0,90; 
 

e) Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 
13.483, de 21 de setembro de 2017.  
 
Nota 03: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 

dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros.  
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5.10. a - FNE Inovação - FNE Semente ð Subprograma de Apoio à 

implementação de Startups  

 

O FNE Semente é um subprograma criado dentro do Programa FNE Inovação, que 

traz as condições de financiamento  apresentadas a seguir. 

 

5.10. a.1. OBJETIVO 

 

Fomentar o empreendedorismo, atraindo e mantendo na Região capital humano e 

projetos de negócios com alto potencial de crescimento, por meio de apoio a empresas 

nascentes, Startups, em estágio de implementação.  

 

Startup é uma organização ou grupo de pessoas à procura de um modelo de 

negócios repetível e escalável, trabalhando em condições de extrema incerteza.  

 

5.10. a.2. FINALIDADE 

 

Financiar Startups com projetos de investimento em inovação, ou seja, o projeto 

direcionado a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização que 

viabilizem inovações em produtos, serviços, processos e métodos organizacionais nos 

empreendimentos, observados os objetivos do Programa FNE Inovação, contemplando: 

 

a) Investimentos em obras e aquisição de bens de capital;  

b) Capital de giro, quando exclusivamente associado ao investimento.  

 

5.10. a.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto de inovação, com 

exceção ao disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 01: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  
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5.10. a.4. PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial 

classificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte segundo os critérios da 

Lei Geral das MPEs e Microempreendedores Individuais, classificados conforme a Lei 

Complementar nº 128, de 19.18.2008, modificada pela Lei Complementar nº 139 de 

10.11.2011, com propostas inovadoras em termos de criação ou melhoria de produtos ou 

processos, permitindo ganhos de eficiência, eficácia e/ou efetividade.  

 

5.10. a.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

Investimento fixo e misto: até 100% do investimento necessário, limitado a R$ 200 

mil (duzentos mil reais). A parcela relativa ao financiamento de capital de giro ass ociado 

não poderá ultrapassar 25% do valor total  financiado.  

 

5.10. a.6. PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto, 

respeitados os mesmos limites do Programa FNE INOVAÇÃO, podendo ser estabelecido, a 

critério do Banco, em suas normas operacionais internas, um prazo máximo inferior ao 

previsto no FNE INOVAÇÃO, a ser aplicado indistintamente a todos os financiamentos 

realizados no âmbito do FNE SEMENTE, independentemente da estimativa de retorno de 

cada empreendimento a ser financiado.  

 

5.10. a.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

serão os mesmos do Programa FNE INOVAÇÃO.  

 

5.10. a.8. GARANTIA 

 

Aquelas aceitas pelo Banco do Nordeste em sua política de garantias.  

 

5.10. a.9. SELEÇÃO DE PROJETOS 

 

Por meio de chamadas públicas (edital de seleção de projetos). Os projetos e 

planos de negócio serão apresentados em modelo próprio (Projeto de Inovação) a ser 

especificado nos editais de seleção. 
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5.11 - FNE Verde - Programa de Financiamento à Sustentabilidade  

Ambiental  

 

5.11.1.  OBJETIVO 

 

Promover o desenvolvimento de empreendimentos e atividades econômicas que 

propiciem  a preservação, conservação, controle  e/ou  recuperação do meio ambiente,  

com foco na sustentabilidade e no aumento da competitividade das empresas e  cadeias 

produtivas.  

 

5.11.2.  FINALIDADE 

 

Financiar o investimento rural e, nos setores -não rurais, a aquisição de bens de 

capital e a implantação, modernização, reforma, relocalização ou ampliação de 

empreendimentos, à exceção daqueles que envolvam supressão de mata nativa, 

contemplando créditos para: 

 
a. Investimentos em: 

 

i.  Uso sustentável de recursos florestais,  de acordo com as regras do órgão 

ambiental competente, envolvendo: produção de sementes e mudas florestais; 

elaboração e implantação de Planos de Manejo Florestal Sustentável; 

florestamentos  e reflorestamentos; sistemas agroflorestais (incluindo a Integração  

Lavoura-Pecuária- Floresta - ILPF); aproveitamento econômico e industrialização 

de recursos florestais, incluindo  a elaboração de produtos resultantes da 

exploração florestal  sustentável (alimentos, cosméticos e  medicamentos);  

ii.  Recuperação ambiental  e convivência com o semiárido,  abrangendo: 

recuperação e regularização de áreas de Preservação Permanente (APP) e de 

Reserva Legal (RL); recuperação de áreas degradadas; recuperação de 

microbacias, nascentes e mananciais; projetos  de enfrentamento  da 

desertificação,  mitigação dos efeitos  da seca e convivência com o semiárido;  

iii.  Produção de base agroecológica, sistemas orgânicos de produção agrícola ou 

pecuária e transição agroecológica, inclusive beneficiamento dos  produtos;  

iv.  Controle e prevenção da poluição e da degradação ambiental em suas diversas 

formas (hídrica,  do solo, do ar,  sonora, radioativa  etc.)  e redução de emissão 

de gases do efeito estufa,  envolvendo: 

 

I.  Remediação/reabilitação de áreas contaminadas; sistemas de uso racional,  
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tratamento e reuso de recursos hídricos; produção, comercialização  ou 

prestação de serviços relacionados ao controle da poluição;  

II.  Sistemas de gerenciamento de resíduos sólidos (industriais, domiciliares,  da 

construção civil, de serviços de saúde etc.), líquidos e de emissões  gasosas; 

redução ou não geração de resíduos; reciclagem, reutilização e  logística 

reversa; reaproveitamento de materiais como matéria prima em  processos 

produtivos;  

III.  Tratamento  de resíduos animais para produção de energia ou 

compostagem; e técnicas agropecuárias sustentáveis, como fixação biológica 

de nitrogênio, adubação verde e sistemas de plantio direto e de cultivo  

mínimo;  

IV. Projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) ou de 

captura/estocagem/redução das emissões de gases de efeito estufa, bem  

como para cálculo (inventário) e gerenciamento das emissões desses gases. 

v. Energias renováveis e eficiência energética, compreendendo: geração e cogeração 

de energia elétrica  ou térmica  a partir  de fontes renováveis; micro e 

minigeração distribuída de energia (Resolução ANEEL nº 482/2012); 

sistemas para aumento de eficiência energética de empreendimentos; sistemas 

para redução de perdas na geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 

substituição de fontes energéticas por alternativas com ganhos ambientais (por 

exemplo, troca  de combustíveis fósseis por fontes renováveis de energia); 

produção, comercialização  ou prestação de serviços relacionados ao uso eficiente 

de energia; aquisição de veículos de transporte  coletivo  movidos a eletricidade  

ou híbridos, inclusive a estrutura  de abastecimento elétrico;  

vi.  Eficiência no uso de materiais,  abrangendo: sistemas para aumento de eficiência  

no uso de materiais; produção, comercialização ou prestação de serviços 

relacionados ao uso eficiente de materiais e de recursos naturais; obras civis 

sustentáveis ou ecológicas; 

vii.  Planejamento e gestão ambiental, envolvendo: elaboração de  estudos 

socioambientais; obtenção de certificação ou rotulagem  ambiental/florestal; 

implantação de sistemas de gestão ambiental; mitigação de impactos  ambientais; 

consultorias técnico -gerenciais; auditorias;  capacitações; treinamentos;  entre  

outros;  

viii.  Adequação às exigências legais, contemplando o atendimento a condicionantes  de 

licenças ambientais emitidas pelos órgãos competentes e a adequação de 

empreendimentos às exigências da vigilância sanitária.  
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b. Custeio; 

c. Capital de giro associado ao investimento;  

d. Aquisição isolada de matérias-primas e insumos e, à título de 

ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento, observado o disposto no item 4.5 (Restrições), em especial a alínea 

òeó; e 

e. Beneficiamento e comercialização d e produtos agrícolas. 

 

NOTA 01: Para os financiamentos voltados à geração, co-geração ou uso eficiente de 

energia deverão ser observadas as restrições constantes do item 4.5 ð al²nea òtó.  

 
NOTA 02: São admitidos financiamentos de empreendimentos voltados à locação de 

sistemas de micro e minigeração distribuída de energia elétrica, em conformidade com a 

Resolução ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012, alterada pelas Resoluções ANEEL nº 

517/2012 e nº 687/2015.  

 

5.11.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 

 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção do  

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 
NOTA 03: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação 

de seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.11.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta comercial, 

produtores e empresas rurais que realizem atividades produtivas nos  setores industrial,  

agroindustrial,  comercial  e de prestação de serviços, cooperativas e associações 

legalmente  constituídas.  

 

5.11.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

Como limites máximos de financiamento, serão considerados os percentuais 

definidos abaixo:  



74 
 

 

¶ Os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento;  

¶ Capital de Giro Associado: independente do porte, limitado a 25% do valor total 

financiado;  

¶ Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoques e, à 

título de ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento, limitados aos valores indicados na Tabela 10 do item 4.2 ð 

Limites de Financiamento;  

¶ Custeio:  os estabelecidos a partir  da avaliação de risco cliente  de cada 

beneficiário;  

¶ Crédito para comercialização: até 100% do orçamento.  

 

5.11.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro  do projeto  e 

da capacidade de pagamento da empresa, observados os seguintes limites:  

 
a. Investimentos fixos e mistos (vide NOTA 1): até 12 anos, incluídos até 4 

anos de carência;  

b. Investimentos semifixos: até 8 anos, incluídos até 3 anos de  carência;  

c. Aquisição isolada de matérias-primas e insumos: até 18 meses, incluídos até 3 

meses de carência; 

d. Custeio pecuário: até 1  ano; 

e. Custeio agrícola: até 2  anos; 

f.  Comercialização: até 240 dias. 

 

NOTA 04: O investimento  misto refere -se aos investimentos com capital  de giro 

associado, recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo  tratamento.  

 

NOTA 05: O prazo poderá ser ampliado para até 20 anos (incluindo carência de até 8 

anos) para projetos de geração de energia a partir de fontes renováveis, substituição de 

combustíveis de origem fóssil por fontes renováveis de energia, plantio  de florestas,  

sistemas de integração lavoura -pecuária-floresta ou sistemas agroflorestais e 

recuperação de áreas degradadas. 

 

NOTA 06: Em projetos para regularização e recuperação de áreas de preservação 

permanente e/ou reserva legal com culturas de longo ciclo de maturação o prazo pode 

ser estendido a até 20 anos, incluída carência de até 12 anos, desde que tecnicamente  
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justificado  e de acordo com o prazo necessário inerente a cada espécie. 

 

NOTA 07: os limites  máximos de prazos poderão ser ampliados, para carência de até 7 

anos e prazo total de até 16 anos, para os projetos de florestamento e reflorestamento,  

em conformidade com o ciclo de produção da espécie florestal a ser explorada no 

empreendimento  financiado.  

 

5.11.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

5.11.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO RURAL, INCLUSIVE COM CUSTEIO  ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem custeio associado foram 

definidos pela Resolução CMN nº 4.578, de 07/06/ 2017 conforme apresentado na Tabela 

25.A abaixo. Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 

15%, independente da localização  do empreendimento.  

 

TABELA 25.A - FNE VERDE: ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE 
ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO AO SETOR RURAL, INCLUSIVE 

COM CUSTEIO ASSOCIADO (% a.a.)  
 

 

 

Finalidade(*) 

 

 

Porte 

Encargos Financeiros 

Setor Rural (*) 

Integrais Com Bônus 

 

Investimentos,  inclusive custeio 

associado 

Mini, Pequeno, 

Pequeno-Médio 
6,65 5,6525 

 

Médio 

 

7,53 

 

6,4005 

Grande 9,00 7,6500 

Investimentos em 

operações florestais  destinados 

ao financiamento de  projetos  de 

conservação e proteção do meio 

ambiente,  recuperação de áreas 

degradadas ou alteradas e 

desenvolvimento de atividades 

sustentáveis 

 

 

 

 

Todos os portes 

 

 

 

 

6,65 

 

 

 

 

5,6525 

(*)Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  
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5.11.7.2.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO NÃO RURAIS, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO 

ASSOCIADO 

 

Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pela s Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo. 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por 

meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em 

seção específica do DIANET:  

 
TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 

 
Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pela razão entre o rendimento 
domiciliar pe r capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo de operação ou a finalidade do 
projet o, assim definido:  

i. Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  

ii. Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,30;  

e)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 
13.483, de 21 de setembro de 2017. 
 
Nota 8: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros. 

 

 

5.11.7.3.  OPERAÇÕES DE CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus  de adimplência de 15%, concedidos 
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exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas  dos 

respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 25.B: 

 

TABELA 25.B - FNE VERDE:  
ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA OPERAÇÕES DE 

CUSTEIO ISOLADO E/OU COMERCIALIZAÇÃO (*)  (% a.a.)  

 
 

 

 

        Finalidade 

 

 

Porte 

Encargos Financeiros 

Setor Rural (*) 

Integrais Com Bônus 

Custeio e Comercialização 

Mini , Pequeno, 

Pequeno-Médio 
7,82 6,6470 

Médio 9,29 7,8965 

Grande 11,35 9,6475 

(*) Encargos aplicáveis às operações contratadas até 30/06/2018, conforme Resolução CMN nº 4.578, de 

07/06/ 2017.  

 

 

5.11.7.4.  OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus  de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 

apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i. Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 
90,0 milhões: Fator 1, 50; 
 
ii.  Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual acima de 
R$ 90,0 milhões: Fator 1,80; 
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5.12 - FNE MPE - Programa de Financiamento a Micro e Pequenas 

Empresas e a Empreendedores  Individuais  

 

5.12.1.  OBJETIVO 

 

Fomentar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas (MPEs), inclusive 

Microempreendedores Individuais (MEIs), contribuindo  para o fortalecimento  e 

aumento da competitividade desses segmentos econômicos. 

 

5.12.2.  FINALIDADE 

 

Financiar a aquisição de bens de capital e a implantação,  modernização, reforma , 

relocalização ou ampliação de  empreendimentos, inclusive a elaboração de estudos 

ambientais e os investimentos estabelecidos nas condicionantes das licenças ambientais, 

contemplando:  

 

1. Aquisição de empreendimentos com unidades industriais, agroindu striais e meios de 

hospedagem, já construídos ou em construção; 

2. Aquisição de imóvel com edificações concluídas em área urbana, respeitado o critério  

de prazo mínimo de 24 meses de funcionamento da proponente na  atividade;  

3. Demais investimentos;  

4. Capital de giro associado ao investimento, exceto para os empreendedores  

individuais;  

5. Aquisição isolada de bens, com o fim  de formação de estoques para vendas no 

mercado interno e externo, ou insumos e matérias -primas, e, à título de 

ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento,  exceto para os empreendedores individuais, observado o disposto 

no item 4.5 (Restri»es), em especial a al²nea òeó.  

 

NOTA 01: admite -se, exclusivamente no âmbito do presente programa, o financiamento 

para a construção, por parte de construtoras com receita bruta projetada enquadrável 

nos limites de micro ou pequena empresa, de espaços físicos destinados a MPEs e MEIs que 

irão desenvolver atividades econômicas no imóvel, desde que observadas as seguintes 

condicionantes:  

 

a) atendimento prioritário a propostas a serem desenvolvidos no Semiárido ou em  

municípios de tipologias Baixa Renda e Estagnada da PNDR; 
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b) a construtora  administre  o empreendimento  por meio de oferta  de serviços 

diversos aos locatários;  

c) o limite de financiamento será de até 70% do  investimento;  

d) tenham as construtoras experiência comprovada de no mínimo 02 (dois) anos de 

atuação na atividade;  

 
NOTA 02: São itens passíveis de financiamento  de maneira isolada ou associada os 

serviços específicos de consultoria  e orientação empresarial,  incluindo  contratação  de 

profissionais permanentes, programas de treinamento, desenvolvimento gerencial,  

capacitação tecnológica e capacitação pós-crédito, desde  que cumulativamente: a) não  

envolvam inovação em produtos, processo ou serviços; e b) os desembolsos sejam realizados 

diretamente  aos prestadores desses serviços. São exemplos desses itens:  a capacitação 

do quadro funcional  de uma empresa em implantação,  o treinamento  de novos 

funcionários relacionado à ampliação da capacidade produtiva, ou a capacitação associada à 

renovação do quadro de pessoal do empreendimento.  

 

5.12.3.  ITENS FINANCIÁVEIS 
 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização da proposta, com exceção ao 

disposto no item 4.5 - Restrições. 

 

NOTA 03: são financiáveis os valores relativos a prêmios de seguro dos bens dados em 

garantia de financiamento realizado com recursos do FNE e que estejam diretamente 

relacionados à atividade produtiva financiada, abrangendo a contratação e ou renovação de 

seguro, para vigência pelo prazo de amortização do financiamento.  

 

5.12.4.  PÚBLICO-ALVO 

 

Pessoas jurídicas  de direito  privado e empresários registrados na junta  comercial  

que realizem atividades produtivas nos setores industrial,  agroindustrial, turismo, 

comercial e de prestação de serviços, classificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, segundo os critérios da Lei Geral das MPEs, inclusive o segmento da 

Economia da Cultura.  

Microempreendedores Individuais, classificados conforme a Lei Complementar nº  

128, de 19/ 18/ 2008, modificada  pela Lei Complementar nº 139 de 10.11.2011, 

inclusive aqueles que atuam no segmento da Economia da Cultura.  
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5.12.5.  LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

A. Empreendedor Individual: até 100% do investimento necessário, limitado a R$ 

30.000,00 (trinta  mil  reais);  

B. Micro e Pequena Empresa: 

i.  Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

ii.  Capital de Giro associado para as Micro e Pequenas Empresas até o limite de um 

quarto do valor total  financiado;  

iii.  Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque 

comercial ,  e, à título de ressarcimento/reembolso, gastos gerais relativos ao 

funcionamento do empreendiment o: financiamento limitado aos valores 

indicados na Tabela 10 do item 4.2  ð Limites de Financiamento.  

 

5.12.6.  PRAZOS 

 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e 

da capacidade de pagamento do beneficiário, conforme prazos máximos da Tabela 31. 

 

NOTA 04: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos  de 

alta relevância e estruturantes (definidos no item 4.7.g ð Outras Condições) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme 

tipologia  da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 

anos (incluindo até 5 anos de carência).  

 

TABELA 26 - FNE MPE: PRAZOS MÁXIMOS 

Finalidade 
Prazo Máximo 

Carência Total  

A ð Microempreendedores Individuais   

1. Investimentos  60 dias 36 meses 

B ð Micro e pequenas Empresas   

1. Aquisição de Imóveis 4 anos 15 anos 

2. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

3. Implantação de meios de hospedagem 5 anos 20 anos 

4. Aquisição de matérias-primas, insumos, bens para formação de 

estoque comercial e gastos gerais relativos ao funcionamento do 

empreendimento  

3 meses 18 meses 

(*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de 

giro, quanto  ao prazo, o mesmo tratamento.  
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5.12.7.  ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 

5.12.7.1.  OPERAÇÕES DE INVESTIMENTO, INCLUSIVE COM CAPITAL DE GIRO 

ASSOCIADO 

 
Os encargos financeiros para investimento com ou sem capital de giro associado 

foram definidos pelas Resoluções do CMN nº 4.622 de 02/ 01/2018, conforme abaixo. 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15% sobre a parte 

prefixada dos juros (e não sobre o Fator de Atualização Monetária -FAM), independente da 

localização do empreendimento.  

           Juros relativos à Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC), calculados por 
meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente, a partir de 01/01/2018, e divulgados em 
seção específica do DIANET:  
 

TFC = (FAM) x [1+(BA x CDR x FP x Juros Prefixados da TLP)]DU/252 ð 1 
 

Onde: 
 
a ) Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  
 
b)  Bônus de Adimplência (BA) assumindo valor de 0,85 desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento e de 1,00 nos demais casos. 
 
c) Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR), definido pel a razão entre o rendimento 
domiciliar per capita da região de abrangência de cada fundo constitucional de 
financiamento e o rendimento domiciliar per capita do País, limitado ao máximo de um 
inteiro;  
 
d) Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o ti po de operação ou a finalidade do 

projeto, assim definido:  
 

i Operação de investimento para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1,00;  
 

e)  Parcela prefixada da Taxa de Longo Prazo - TLP, apurada nos termos do art. 3º da Lei nº  
13.483, de 21 de setembro de 2017. 

 
Nota 05: A Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) será proporcional ao número de 
dias úteis (DU) transcorridos no mês em que incidirem os encargos financeiros.  

 

5.6.6.3   OPERAÇÕES DE CAPITAL DE GIRO ISOLADO 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus de adimplência de 15%, concedidos, 

seguindo a mesma metodologia apresentada para os investimentos mencionados acima, 

apenas com o diferencial no  Fator de Programa (FP),  assim definido:  

 
i Operação de capital de giro  para empreendedores com receita bruta anual até R$ 90,0 
milhões: Fator 1, 50; 
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5.1 3 - FNE FIES - Programa de Financiamento Estudantil  

 

5.13.1. OBJETIVO 

 

            Diminuir as desigualdades regionais e prover o mercado com mão de obra qualificada 

para atendimento da demanda do setor produtivo da Região, atendendo às carências efetivas 

ou potenciais do mercado de trabalho e considerando as vocações produtivas regionai s e 

locais, nos termos da Lei nº 10.260/2001, atualizada pela Lei nº 13.530/2017.   

 

5.13.2.  FINALIDADE 

 

              Financiar os encargos educacionais, também denominados mensalidades, cobrados 

de estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino de cursos superiores não 

gratuitos com avaliação positiva e cadastrados para esse fim pelo Ministério da Educaçã o, 

sendo também financiável o respectivo seguro prestamista obrigatório.  

 

NOTA  01: Os encargos educacionais considerarão todos os descontos aplicados pela 

Instituição de Ensino Superior (IES) regulares ou temporários, de caráter coletivo ou 

decorrente de  acordo de cooperação firmado com o Banco para financiamento estudantil, 

incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento pontual, respeitada a 

proporcionalidade da carga horária.  

 

NOTA  02: São considerados cursos de graduação com avaliação positiva aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES). 

 

5.13.3 . PÚBLICO ALVO 

 

             Estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino de cursos superiores 

não gratuitos com avaliação positiva e cadastrados pelo Ministério da Educação para fins de 

financiamento estudantil.  

 

NOTA  03: Somente poderá contratar financiamento no âmbito do Programa de 

Financiamento Estudantil (P-FIES) o estudante selecionado em processo seletivo conduzido 

pela Secretaria de Educação Superior (SESU) do Ministério da Educação (MEC) e regularmente 

matriculados em curso de graduação não gratuito com avaliação positiva no Sistema Nacional 
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de Avaliação de Educação Superior (SINAES), observado o conceito mais recente constante do 

cadastro e-MEC de Instituições e Cursos de Educação Superior, oferecido por Instituição de 

Ensino Superior (IES) cuja mantenedora tenha efetuado adesão ao Fundo de Financiamento 

Estudantil (FIES). 

 

NOTA    04: Os cursos superiores, cujos encargos educacionais poderão ser financiados por 

esta Linha, estão identificados em estudo Técnico Regional e Nota Técnica nº 

006/2018/DPLAN/CGEP, elaborados pela Sudene, sendo priorizados aqueles relacionados no 

referido Estudo.  

 

5.13.4. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

           O financiamento é de 80% do valor total dos encargos educacionais para conclusão 

do curso em seu prazo regular. 

 

5.13.5. PRAZOS 

 

          O prazo da operação é de três vezes o tempo de duração regular do curso,  sem 

carência.  

 

5.13.6. ENCARGOS FINANCEIROS E BONUS DE ADEMPLÊNCIA 

 

          O encargos financeiros para o financiamento estudantil, foram definidos pela 

Resolução do CMN nº 4.642 de 28/02/2018, independente da localização do beneficiário, 

calculados por meio da fórmula abaixo, apurados mensalmente:  

  

TJFEC = (FAM) x [1+(CDR x FE x Juros Prefixados da TLP)]^(DU/252) ð 1 

Onde: 

  I ð Fator de Atualização Monetária (FAM) composto pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo ð IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou outro índice que vier a substituí -lo;  

 II ð parcela prefixada  da Taxa de Longo Prazo (TLP) apurada nos termos do art. 3º da Lei                

nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e divulgada nos termos da Resolução nº 4.600 de 

25/09/2017;  

III - Fator Estudantil (FE), definido em valor igual a 1,4;  
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IV ð Coeficiente  de Desequilíbrio Regional (CDR), calculado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) e definido pela razão entre o rendimento domiciliar per capita 

da região de abrangência do respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País ; 

 

 

NOTA 5: A Taxa de Juros do Financiamento Estudantil com recursos dos Fundos 

Constitucionais (TJFEC) será proporcional ao número de dias úteis (DU) transcorridos no mês 

que incidem encargos financeiros.  
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5.1 4 - PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura  

Familiar  

 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) segue  

regras específicas estabelecidas em Resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e 

disciplinadas no Manual de Crédito Rural ð MCR 10, contemplando as seguintes 

linhas de crédito:  

 

¶ Linha de Crédito para Custeio (Pronaf Comum) e Linha de Crédito para 

Investimento (Pronaf Mais Alimentos);  

¶ Linha de Crédito para Beneficiários do PNCF e do PNRA (Pronaf ð Grupo òAó); 

¶ Linha de Crédito Microcrédito Produtivo Rural (Pronaf ð Grupo òBó); 

¶ Linha de Cr®dito para o Grupo òA/Có (Pronaf ð Grupo òA/Có); 

¶ Linha de Crédito de Investimento para Mulheres (Pronaf ð Mulher); 

¶ Linha de Crédito de Investimento para Jovens (Pronaf ð Jovem); 

¶ Linha de Crédito de Investimento para Agregação de Renda à Atividade Rural 

(Pronaf ð Agroindústria);  

¶ Linha de Crédito de Investimento para Sistemas Agroflorestais (Pronaf  ð

Floresta);  

¶ Linha de Crédito  de  Investimento  para  Convivência  com  o  Se miárido  

(Pronaf    ð Semiárido); 

¶ Linha de Crédito de Custeio para Agroindústria Familiar (Pronaf - Agrinf);  

¶ Linha de Crédito de Investimento para Agroecologia (Pronaf - Agroecologia); 

¶ Linha de Crédito para Investimento  em Energia Renovável e Sustentabilidade 

Ambiental  (Pronaf ð Eco); 

¶ Linha de Crédito Microcrédito Produtivo Rural ð Grupo B/Plano Safra Semiárido. 

 

NOTA 1: Sempre que o Conselho Monetário Nacional ou o Banco Central do Brasil 

baixarem novas diretrizes operacionais para este Programa e suas linhas de 

financiamento, o Banco do Nordeste promoverá as devidas alterações em seus 

normativos internos.  
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ANEXOS 
 
A - Área de Financiamento do FNE, Semiárido e Agências do  BNB 

B - Área de Financiamento  do FNE, Semiárido  e Tipologia  de Municípios  da PNDR 

C - Lista de Municípios segundo Microrregiões e Tipologia da  PNDR 
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ANEXO A ð Área de Financiamento do FNE, Semiárido e Agências do  
BNB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para consultar endereço e telefones das Agências do Banco do Nordeste, acesse via internet: 
http://www.bnb.gov.br/web/guest/rede -de-agencias ou os canais de atendimento telefônico - Capitais e Regiões 
Metropolitanas (Tarifa de ligação local): 4020 0004; Demais localidades: 0800 033 0004  






